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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
Decreto n9 2570 Í de março de 19 74

Inptltnl • Cont»«o Organizadora d*«

de prí-ln»g»r*çío do

«• Br«Ui«.

O Governador do Distrito Federal
, n« 0*0 du »tri-

i qttt lho são ooa f áridas p»lo artigo 20, inciao

II, 4a 1*1 i* 3 751, ã* 13 d* abril d* 1960,

D l C t B T A t

Art. IV - rica iBfltltotda a Co»is»ío GrfaniMdora da*

d* prf-iBjragnraçKo do Estádio da Bruflla, »ob a

*» Ooro»«l PAULO MITOSES DF SOOU, O ir. to r do D*

d* Bducaçio rf.ic*, *«rort«. * Reenvio - ntrxx; •

tÍt»Id* dos ••fuiatw m«bros: Poutor ROminro VEUMO, Dj.

« •» D«p»rt*»«ato d» T«rlBno - DETUBI Prefuaor JoJSo uni

PJWLfc, Dtrator «a M»lti»tração A*M UnidadM Dsapor

»•" - M» J K»Jer JUMEBI «X, Dl-«tcr da CoortftMçÃo d* Zator

»witea * Op«raç5uf da s«cr»t*xia da Sv^vraftça

a*, • DcMtor WrtWL ICWTTJSCIO DA COSIA, te Fundação I

ta*, if - Bate D*er*to ••trará M vifor M «ata «•

M «indico.. m Mtrírlo.

• 14» d* Brasília.

BtLlO PUTM DA «ILTEIR*

Decreto n? 2571 de 06 de março de 19 74

oiipít sttro • tr»«pos1t«0 ••

«t AdaUfstrtçãt do CrHM-*ntras AU
vldadts di Mlvtl Superior, dt Q«*drt
é. PtSStal 4. DUtrlto r.doral.

O Governador do Distrito Federal

list das »tr1t>Mlçõt» q«o Us st* cttftrldas polo

• rtlgo 20, lactst U, da Ltl a» 3 751. dt 13 dt

•»r11 d* IMO. t toada •• vista o dfsptstt «os

irtlgoi 3» • 99. da U1 «9 5 920, d* 19 dt st

ttakrt dt 1973, t t comUnto dt Procttso *•

4 218 /74 ,

D E C k E T A :

Art. 19 - Fio trinspasta para • classe B, da

Cataaarla F«ac1*Btl da Técnico da Adalalstraçaa. da Quadra da •«

••ai da BlstrlU Fadaral, a carga da Tãcalca da Administraria. «|

vai 20-A, da QMdra rravIsãrU da PassMl da Dlstrlta Fadaral .aça.

pada por ROBERTO PARENTE CORREIA, habilitada aã pracassa salatlva

da aua trata a artlga ao, do Dacrata •• 24Uk da 23 da outwbrt

da 1973.

Art. 2» - A CaardaMçie da Slstavi da rcssaal

apastllari a título da fimcleairle • tua s* rafar» o artigo aã

torlor.

Art. 39 • Esta Dacrata antrtrí »n vlfar na

data d« sua publlcaçia, ravagadts as d1spas1(ã«s an caatrirla.

Dlstrlta Fadaral. ofc da ".-<-<,- da 1974.

869 da RapSblIca e 149 da BràsTlli.

HUlO PRATES DA SILVEIRA

Ferrei ri Lapas Filho

Decreto d« 06 de março

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo artigo 23, parágrafo _u

nica, e artigo 3a do Decrato 1435, de 27 de agosto de

R E = Q L . U E,

como •'•• :V~l'j pur t«rem contribuído, aã. modo relavante,pji

rã o progresso úo Disirito Federal, conceder a Medalha do Mérito Al-

vorada ao:

1 - Senhor Evandro Uose de Macedo, Superintendente

da Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central - CODEPLAN;

2 - Senhor Luiz Gonzaga Furtado do Andrade ,Diretor Acl

ministrativo do Banco Regional ds Brasília;

3 - Senhor Marcelino Federal Hermlda, Diretor da Car-

teira de Crédito Geral do Banco Regional de Brasília;

4 - Senhor António Ferreira Alvares da Silva, Diretor

da Carteira de Crédito Rural do Banco Regional de Brasília;

5 - Senhor Silvino Werneck Teixeira, Diretor da Car -

teira do Crédito Rural do Banco Regional de Brasília;

6 - Senhor Ruy Pareira da Silva, Diretor-Executiwo da

Fundação Cultural do Distrito Federal;

7 - Senhor Celso Género3a Pereira, Dirstor-Executi

uo da Fundação Hospitalar do Distrito Federal;

8 - Senhor Doutor Correntino '.-íeguclin Noguei-ra Paraná

;i!,'. Bv-nhfifG fio Gabinete da Secretaria do Saúde; ,, Ç',.

9 - Senhor Engenheiro Ualdoir Menezes Ferreira, Dire

tor-Superintendente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil;

10 - Senhor Engenheiro Harcolino Castelo Branco 9it -

tencourt, Diretor tíe Edificações da Companhia Urbanixadora da Nova

Capital do Brasil;

11 - Senhor Edson Darbelly Gonçalves, Superintendente

da SHIS - Sociedade de Habitações de Interesse Social;

12 - Senhor Aloyaio Faria de Carvalho, Presidente da

Companhia de Elctricidade da Brasília;

1.1 - "bonhur C:>rnnql Nelson Snutn Jorqe, Diretor-Pre33._

dente da Componha õ c! s Te l se a muni c aço es de Brasília;

14 - Senhor Coronel N eu ton Braça Teixeira, Dirator-S^j

perintondente ds S-ri^dodc de Transportes Coletiuos de Brasília

Ltda;

15 - Senhor Helano Haia de Souza, Superintendente da

Superintendência DG Abastecimento de Brasília;

16 - fjonhcr Coronel 3oão Pedro Macedo, Diretor-Prssi-

dents tjo Central de Abastecimento de Brasília;

17 - Ssnhcr Coronel Isidoro Desiderio da Silva, Dire-

tor Administrativo da Central de Abastecimento do Brasília;

18 - Senhor Roberto Velloso, Diretor do Departamento

de Turismo;

19 - Senhor Coronel Paulo Antunes da Souza, Dirátor

do Departamento ds Educação Física, Esportes e Recreação.

Brasília, v (f1 de março de 197ft

Decrolo de 06 de

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

dr> 19*74arço

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui^

coes que lhe são conferidas pelo artigo 26 e artigo 6 Q ,

parágrafo único, do Decreto n9 14BQ , de 28 de outubro

de 1970,

E,

c :~ r prémio pelo medo relevante, dedicação e zelo cam

que desempenhiirsTi suas funções a serviço do Governo do Distrito Fe-

deral, concedar a Madalha do Mérito Buriti aos seguintes servidoras:

1 - Senhor António Valmir Canpclo Bnzerr^, Che>ftj dn

Gabinete da Secretaria da Governo;

2 - Senhor Eduardo Luiz Safe Carneiro, Chefe do Gobi.

note da Secretaria de Administração;

3 - Senhor Prcfessor Crisóstomo G u an a es Dourado , Che_

f o do Gabinete da Secretaria da L~ducí*çao e Cultura do Distrito Fedjj

ral;

4 - Senhor Geraldo Roberto Drlandi , Chefe do Gabine-

te da Secretaria de Viação e Obras;

5 - Senhor Roberto LÍcio Arnaut, Chefe do Gabineta

da Sncrutaria de Serviços Públicos ;

6 - Senhor Emmanuel Francisco Mendes Lyrio, Procura-

dor Chefe da Ia. Subprocurotíoria-Geral do Distrito Federal;

7 - Sonhar Neuiton de Lanna Sette Torres, Coordenador

do Sistema de Transportes Internos d.a Secretaria de Administração
• ./ , .. X//• ./ , ..

8 - Sanhor Natnrcio Gomes da Silva, Coordenador do

Sistema ds Material da Secretaria de Administração;

9 - Senhor Celsa Patrício da Aquino Filho, Diretor

do Departamento da Recaita da Secretaria da Finanças;

10 - Senhora Professora delia de Freitas Capaneraa ,

Diretora-Garal de Pedagogia da Fundação Educacional do ̂ Distrito Fe

deral ;

11 - Senhor José Lucena Dantas, Diretor - Executivo

da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal;

12 - Senhor Lúcio G ami d e Lour es, Superintendente da

Companhia ds ífjufi H £agnfco3 dfi Brasília;

13 - Senhor Uicente de Paula Lopes, Chafe do Departa

msnto de Urbar-iz^ção da Companhia Urbanizadora da Nova Capital -.do

Brasil;

l- - Sonhar Stenio de Araújo Bastos, Chefe do Depar-

tamanto da Parquas e 3ardins da Companhia Urbanizadora da Mova Ca-

pital do Brasil;

15 - Senhor Roberto Pires Barbosa, Procurador do Diŝ

trito Federal;

16 - Senhor Celio Silva, Procurador da Distrito Fede

rail
17 - Senhor Carlos Fernando Ha t hi as de Souza, Procu-

rador do Distrito Federal}

18 - Senhor Francisco de Faria Pereira, Administrador

Regional de Planaltina;

19 - Senhor António Neto ds Godoi, Administrador Re-

gional de Brazlândia;

20 - Senhor Gerson Monteiro Guimarães , Administrador

Regional do Núcleo Bandairante; *

21 - Senhor Eduardo Mundim Pertar-jftdmin is t rador Re

gionnl de Taguatinga;

22 - Senhor Pedro Rodrigues de Souza, Administrador

Regional de Sobradinho;

23 - Senhor Sylvio Ramos Furquim Leita, Administra-

dor Regional do Gama;

24 - Senhor dose Pereira Batista, Diretor do "Dis -

trito Federal" ;

25 - Senhor Luiz Gonzaga Theodora, Diretor da Divi-

são da Fiscalização do Departamento da Racaita do. Secretaria da

Finanças;

26 - Senhor Doutor Gonçalo Pinto Magalhães, Diretor

do 19 Hospital Distrital de Brasília;

27 - Senhor Engenheiro Samuel Dias, Diretor da Divi^

são de Estudos e Projetos do Departamento de Estradas de Rodagem;

2 B - Senhor Paulo Victor Rada de Rezende , Diretor "

de Planejamento da Companhia de Elotricidade de Brasília;

29 - Senhor O remar Darlan Pinho Tavares , Diretor

Técnico da Proflora;

30 - Senhor Sylvio Correia da Silva, Executar do

Convénio Governa do Distrito Federal / Fundação 7nobotânica do

Distrito Federal;

31 - Senhor Major Alfredo Carrera Lopes , Assessor M_i

litar do Gabinete Militar do Governador do Distrito Federal;

32 - Senhor Francisco Pinheiro Rocha, Chefe da Uni-

dade de Cirurgia Geral do 13 hospital Distrital de Brasília;

33 - Senhor 3aao L'uiz Batista Paula, Superintenden-

te da Administração das Unidades Desportivas do Distrito Federal;

34 - Senhor Gankiel Gonczarowska, Assistente de Do-

cumentação Fotográfica do Gabinete Civil do Governador do Distri-

to Fedoral;

35 - Senhora Pró f os só rã Ivone Felippe ,D i ret ora da

Escola Porque;

35 - Scnhar Professor Saber Abreu, Assistente de Dire

cão do Centro da Ensino Médio Elefante Branco;

37 - Senhor Mário Magalhães de Mello, Chefe do Carta

rio da Delegacia de Eíaubas e Furtos da Secretaria de Segurança PÍbl

ca;
38 - Sonhora Maria da Conceição Caldeira Rodrigues

Coata, Chafo da Mordomia da Residência Governamental do Distrito FE

dnral;
39 - Senhor Luciano Pereira, Encarregado do Cateti

40 - Senhor Toahio Nakazabo, Chafo da Sacão da Rjard

namentG t j Plano Piloto da Companhia Urbanizadora da Noua Capital

Braoil.

Brasília, 06 de março de 1974

HÍLIO 'PRATES DA SILVEIRA



, sexta-feira, 8 de março, de 19?-I DISTRITO FEDERAL

Decreto de 20 de fevereiro de
1974
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe conferem os
incisos II e VII, do artigo 20, da
Lei n° 3 751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
Dispensar CLEONICE RO--
DRIGUES DE OLIVEIRA,
Oficial de Administração, Nivel
16, Matricula n° 9 339, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, da Função em Comis-
são, Símbolo FC—10, de Oficial
de Gabinete do Procurador Geral
do Distrito Federal, por ter sido
designada para outra função.
Brasilia, 20 de fevereiro de l 974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

Decreto de 20 de fevereiro de 1974

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, n« uso das
atribuições que lhe conferem os
incisos II e VII, do artigo 20, da
Lei r,° 3 751, de 13 de abril de
i960.
RESOLVE:
Dispensar BENILDE CARDOZO
ROSA, Escriturária, Nível 8,
Matricula n° 9 034, do Quadro
provisório de Pessoal do Distrito
Federal, da Função em Comis-
são, Símbolo FC—10, de Se-
cretária-Datilógrafa do Gabinete
do Procurador Geral, da Pro-
curadoria Geral, por ter sido
designada para outra função.
Brasilia, 20 de fevereiro de 1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

DECRETO DE 20 DE FEVEREIRO DE
1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, nousodos atribuições que
lhe confere o inciso VII, do artigo 20,
da Lei n° 3751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE
Designar CLEONICE RODRIGUES DE
OLIVEIRA, Oficial de Administração,
Nível 16, Matricula n° 9339, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC-10, de
Secretaria-Datilógrafa do Gabinete
do Procurado r-Geral.
Brasilia, 20 de fevereiro de 1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

DECRETO DE 20 DE FEVEREIRO DE
1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no usodas atribuições que
lheconfere o inciso VII, doartigo 20,
da Lei n° 3751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
Designar BENILDE CARDOSO ROSA,
Escriturária, Nível 08, Matricula n°
9034, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, para exercer
a Função em Comissão, Símbolo FC-
10, de Encarregado do Terminal do
PRODASEN, da Biblioteca J urldica da
4° Subpr ocuradona Geral, da
Procuradoria Geral do Distrito Fe-
deral.
Brasília, 20 de fevereiro de 1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

Decreto de 06 de março de 1974

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII,ao Artigo 20, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:
designar SEBASTIÃO BATISTA
MONTEIRO, Operador de Má-
quinas Leves, Nivel 10—B, n°
6.695, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a função em Comissão,
símbolo FC-10, de Chefe da Seção
de Conservação de Logradouros
Públicos, da Divisão de Obras, da
Administração Regional de
Taguatinga, da Secretaria do

Governo do Distrito Federal. Dis-
trito Federal, 06 de março de
1974
Distrito Federal, 06 de março de
1974

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

Decreto de 06 de março de 1974

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3 751,
de 13 de abril de 1960.
RESOLVE:

dispensar SEBASTIÃO BATISTA
MONTEIRO, Operador de
Máquinas Leves, ni'vel 10-B,
matricula n° 6995, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, da Função em Comis-
são, símbolo FC—14, de Encar-

regado de Turma de Conser-
vação e Reparos, da Divisão de
Obras, da 'Administração Re-
gional de Taguatinga, da Se-
cretaria do Governo do Distrito
Federal, por ter sido-designado
para exercer outra função.

Distrito Federal, 06 de março de
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

JOIRO GOMES DA SILVA

Decreto de 06 de março de 1974

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII, do Artigo 20, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar GILBERTO RIBEIRO
ROCHA, Oficial de Adminis-
tração, nível 14, matricula 16048,
do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer
a Função em Comissão, símbolo
FC—08, de Chefe da Seção de Ar-
quivo Técnico, da Divisão Re-
gional de Licenciamento e Fis-
calização de Obras, da Adminis-
tração Regional de Planaltina, da
Secretaria do Governo do Distrito
Federal,
Distrito Federal,06 de março de
1974

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

Decreto de 06 de março de 1974

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII, do Artigo 20, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:
designar SANDRA CAVA-
LHEIRO, Professora do Ensino
Elementar, contratada da Fun-
dação Educacional do Distrito
Federal, para exercer a Função
em Comissão, símbolo FC—08, de
Assessor Auxiliar, da Adminis-
tração da Cidade Satélite do
Núcleo Bandeirante, da Se-
cretaria do Governo do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 06 de março de
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

JOIRO GOMES DA SILVA

Decreto de 06 de março de 1974

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII, do Artigo 20, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar JOSÉ SOARES DE
AMORIM, Mecânico de Motores
a Combustão, nível 08, matricula
n° 1.792, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a Função em Comissão,
símbolo FC—14, de Encarregado
de Turma de Conservação e
Reparos, da Divisão de Obras, da
Administração Regional de
Taguatinga, da Secretaria do
Governo do Distrito Federal.
Distrito Federal, 06 de março de
1974

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

Decreto de 06 de março de 1974

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII, do Artigo 20 da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar ANTÓNIO CARLOS
DANTE, matricula n° 18183, para
exercer a Função em Comissão,
símbolo FC—06, de Diretor da
Divisão de Administração Geral,
da Administração da Cidade
Satélite do Núcleo Bandeirante,
da Secretaria do Governo do Dis-
trito Federal.

Distrito Federal, 06 de março de
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

Decreto de 06 de março de 1974

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII, do Artigo 20, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960
RESOLVE:
dispensar ANTÓNIO CARLOS
DANTE, matricula n° 18183, da
Função em Comissão, símbolo
FC—08, de Assessor Auxiliar, da
Administração da Cidade Satélite
do Núcleo Bandeirante, da Se-
cretaria do Governo do Distrito
Federal, por ter sido designado
para outra função.

Distrito Federal, 06 de março de
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 05 DE MARÇO DE 1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o que dis-
põe o Decreto-Lei n° 9, de 25 de
junho de 1966 e, considerando o que
consta do processo n° 120.364/74,
RESOLVE:
Reformar, e x officio, o Subtendente
BM WALDYR THOMAZ BORGES, do
Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, nos termosdos artigos 97, II
e 99, V, da Lei n° 6022, de 03 de
janeiro de 1974, com proventos con-
stituídos de tantas quotas do saldo
quantos forem os anos de serviço e
de gratificações incorporáveis a que
fizer jus, de acordo com os artigos
94, l e II e 99, da Lei n° 5609, de 23
de julho de l 973.
Distrito Federal, em O 5 de março de
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA
MAISON

DESPACHOS
PROCESSO N° 027748/73
INTERESSADO: SERVIÇO DE PRO-
MOÇÃO E ACESSO
ASSUNTO: Promoção
Senhor Governador:
Submeto à consideração de Vossa
Excelência minuta de ato de pro-
moção de VALDECI NUNES REGO,
matrícula n° 9948, FRANCISCO BAR-
BOSA DE ASSIS, matrícula n° 785,
JOSÉ RIBAV1AR CHAGAS, matricula
n° 9941, .;OÀO CARLOS DIAS NEIVA,
matrícula n° 5716, AMADEU MATOS
DA SILVA, matricula n° 2345 e
AMADEU MACHADO, matricula n°
1497, ocupantes do cargo de Ar-
mazenista, nível 8-A, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para Armazenista, nível 10-
B, após terem sido atendidas as con-
dições previstas no Decreto n°
871/68.
Brasília, 14 de fevereiro de 1974
CIO FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Aprovo.
Brasília, 20 de fevereiro de 1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

DECRETO DE 20 DE FEVEREIRO DE
1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lheconfere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3751, de l 3 de abril de l 960,
combinado com o artigo 30, do
Decreto-lei n° 274, de 28 de feve-
reiro de 1967, regulamentado pelo
Decreto n° 871, de 26 de novembro
de 1968, tendo em vista a classifi-
cação final, publicada no "Distrito
Federal" n° 17 de 30 de janeiro de

GABINETE CIVIL
ATOS DO CHEFE

DE MARÇO DE 1»74

O Chefe ao Gabinete Chrfl de G«.«rn»dor de

Dtetrtto P «der»!, no HO de Moo otribolçõoe
legml». «nil» em rMo e ejrtorteeeõo enredo

pelo Oo.ernedor do Dttrtte Federei, no pré

eeeio n» 54. MJ/74, o não torno» do erttfo
St. do Doeroto n? I. 890/71

R E S O L V E :

Alterar • Tebeb do Kmorefoo Pe

Departamento do TarUmo do Durtrtlo Fodonl. como eepe:

o) EKCLUIH:

n «mprejo. do Auxiliar do Admlnurtnção II

01 emprego do Deeoredor
02 emprecoe do faupetor do Tiirlomo

b) CRIAR:

n empregce do Marceneiro

01 emprego do Decorador

OJ empregos do minetor do Tnriimo

EP-10

EP-16

EP-U

EP-OÍ

EP-I7

EF-17

e) MODIFICAR A DENOMINAÇÃO DE EMPREGO

AnOUr do O«l» do TurUmo poro C»lo Anriller do Tnrtemo

Dtotrtto Federal, t í do março do 1874

CAIO FLAVIO PRATES DA SILVEIRA

Chefe do Gabinete Ctvll

PORTARIA DE t-"r DE MARÇO DE UTI

O Oiof• do Oabníeta ClrO de Go

de DUtrtto Fodonl. no ue du atM bml-
çõe» ene lho confer, o Decreto <K> n»

1974, e o que consta do p rocesso n°
027748/73,
RESOLVE:
PROMOVER, noQuadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para a
Classe de Armazenista, nível 10-B, os
Armazenistas, nível 8-A, VALDECI
NUNES REGO, matricula n° 9948,
FRANCISCO BARBOSA DE ASSIS,
matriculo n° 785, JOSÉ RIBAMAR
CHAGAS, matricula n° 9941, JOÀO
CARLOS DIAS NEIVA, matricula n°
5716, AMADEU MATOS DA SILVA,
matricula n° 2345 e AMADEU
MACHADO, matricula n° 1497.
Distrito Federal, 20 de fevereiro de
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
CID FERREIRA LOPES FILHO

PROCESSO N° 026202/73
INTERESSADO: SERVIÇO DE PRO-
MOÇÃO E ACESSO
ASSUNTO: Promoção
Senhor Governador:
Submeto à consideração de Vossa
Excelência minuta de ato de pro-
moção de JOÀO MELO ARAGÀO,
matricula n° 571 l, AGRIPINA MAR-
TINS DAMASCENO, matricula _a°
6144, MARIA MESSIAS OLIVEIRA,
matricula n° 6805 e ITABAJARA
GALVANI, matricula n° 588«,
ocupantesdocargode Laboratorista,
nível 8-A, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
Laboratoristas, nível 9-8, apôs terem
sido atendidas as condições previs-
tas no Decreto n° 871/68.
Brasília, 14 de fevereiro de 1974.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Aprovo.
Brasília, 20 de fevereiro de 1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

DECRETO DE 20 DE FEVEREIRO DE
1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3751, dei 3 de abril de 1960,
combinado com o artigo 30, do
Decreto-lei n° 274, de 28 de feve-
reiro de 1967, regulamentando pelo
Decreto n° 871, de 26 de novembro
de 1968, tendo em vista a classifi-
cação final, publicada no "DISTRITO
FEDERAL n° 17, de 30 de janeiro de
1974, e o que consta do processo n°
026202/73,
RESOLVE:
PROMOVER, noQuadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para a
Classe de Laboratorista, nível 9-B, os
Laboratoristas, nível 8-A, JOÃO
MELO ARAGÃO, matricula n° 5711,
AGRIPINA MARTINS DAMASCENO,
matricula n° 6144, MARIA MESSIAS
OLIVEIRA, matrícula n° 6805 e
ITABAJARA GALVANI, matricula n°
5886.
Distrito Federal, 20 de fevereiro de
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
CID FERREIRA LOPES FILHO

340. do 11 do

R E S O L V E :

doolfur o Profeeeor TaoBofl Koroaom.

Aieooeor. EC-05. poro lubetltulr Joeo Lull BoMota do Paulo. ProfoMor -_
do Ediooaío FlV.ca. matrícula n» 17Í06, no carro em eomloeôo do Superin-

tendente dl AdmUUtreeõo du Unldodoo Deoporttru, CÓdlfg DAS-101.1, em

•eu* Impedimento* eventnolo, no período de 05 o 10 de merco do eorronle -

DMrtto Fedorol. OT de mono do 1974

CAIO FLAVIO PRATES DA SILVEIRA

Cheio de Gabinete Chrll

PORTARIA DE Ob DE MARÇO DE 1074

O Chefe de GoMnete CfcU do Qooeroader do

Dtetrtto Feder»!, na noa de eame «trlbulçoee
legolo o noe termo* do Decreto 'E1 n» 340 ,

rte 15 de deiembro de 1M7.

R E S O L V E :

-teslp-mr a corridor Vicente Irlemor Sentou -
Al»ee, Eeertturérto. Nt»el 10. matricula n' 5591. pêro «tbetltulr R.inru.-

do BooolIO Teleo. Oficial de Adr.-ilnietr.cic,, ní»el 11/A. matrícula B11M4,

no função em eomloeõo. ai'mbolo FC-D, de Chefe do £oeão do MoterUI do -

Gobfnote do Governador, em ínias farias referentes o 1973. no período de

Q» de morço e 06 de abril do 1974, com direito oo tempo Integrei o dedlea-

çõo exefcMtra no valor de Cr$870,DO f ottoeentofl o ootonto eruxelroe) corre£

pendente oo. percentual de 75" ( «etenta e clr.co por cento) e gratificação de

repreaenUçio de M* ( cinquenta por oento) do rolor do referido »{mbolc.pro

vteta no artigo l*. tt«m 1. ccixbinado com o artigo 2° t o item b, do earágra

fo único, do artigo 9?, do Thereto n? 2461, de U de dOMmbre de 1073.

Distrito Federal, L't de março de 1974

CAIO FLAVIO PRATES DA SILVEIRA

Chefe do Gebmete Ctrfl
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SKRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOê DO fKUTAlIO

P O R T A R I A f t DE âe DE l 974

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uto dts atribuições que lhe
sio conferidas pelo artigo 80, Incisos
XXX e XXXII. do Regimento aprovado pelo
Decreto n» 2 250, de 8 de maio de 1973. e

Considerando que. através do Processo n*
011571/74 a Coordenadora do Sistema
de Pessoal e o Dl reter do Centro de Sele-
ção e Treinamento solicitar»» o »fist«»«n
to dos funcionários lotadtfs naqueles ór-
gãos e que concorre* ao processe seletlvo
para Ineluiío nas Categorias Funcionais
dos Grupos Services Jurídicos e Outras '
Atlvldades de Nfvel Superior;

Considerando que tal Medida visa a elimi-
nar quaisquer suspeitas na apuração do re_
ferido processo seletlvo;

Considerando que a proposição da Coorderu
dera do Sistema de Pesseal e do Dlretor
do Centro de Seleção e Treinamento se re-
veste dos mais elevados propósitos, que
somente enaltecem o caráter dês referidos
servidores e preservam a Integridade •
Imparcialidade da Administração;

processo

Par

Considerando que a apuração do
seletlve se Inicia nesta data.

t E S O L V E :

t. Ficam autorizados a se afastarom do '
exercício do seus respectivos cargos, durante todo o período
de apuração do preces»* sotetlvo para Inclusão nas Categorias
Funcionais dos Grupos Serviços Jurídicos e Outras Atlvldades*
do nível Superior, os funcionários lotados na Coordenação do
Sistema do Pessoal e no Centro de Seleção e Treinamento que
•o Inscreveram no aludido processo seletlvo.

2. Os funcionário» que se afastarem na
forma do Iten anterior passarão a prestar serviços, em carã-
ter transitório, «o Gabinete do Secretário de Administração.

3. Esta Portaria entrará em vigor a
ttr do dia 7 de março do 1974.

Brasília. ̂  de *»rço d* l 97*.

CfD'FERREIRA LOPES FILtíO
Secretário de Administração do

DESPACHOS
PROCESSO N°: 900403/72
INTERESSADO: JOSÉ EVE-
RALDO DE BRITO - mat. 15847 -
NOVACAP
ASSUNTO:Representação de
punição
Trata-se de pedido de reconsi-
deração de punição, formulado
pelo funcionário JOSÉ EVERAL-
DO DE BRITO, Motorista, nivel
10-B, matrícula n° 15847, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da suspensão a
ele aplicada, através da Portaria
de 10 de agosto de 1973, publicada
no "Distrito Federal" n° 127, de
21 de agosto de 1973, nos termos
do artigo 205, da Lei n° 1711, de 28
de outubro de 1952, por infração
aos incisos V, VI, VII e IX, do ar-
tigo 194, do mesmo diploma legal.
Tendo sido punido, juntamente
com o funcionário NAGIB KALIL
JAUDY, por agressão mútua em
serviço, procura o requerente,

obter a revelação da suspensão a
ele aplicada.
A alegação de que a agressão se
deu fora do serviço não pode ser
acolhida e, sobre o assunto já
foram feitas as considerações
necessárias no julgamento do
respectivo Processo Adminis-
trativo.
O requerente limitou-se a repisar
fatos já exaustivamente anali-
sados no Processo . '.Adminis-
trativo a que respondeu sem, por-
tanto, apresentar o fato novo
capaz de modificar o entendi-
mento anteriormente firmado.
Assim, concordando com o pa-
recer da Supervisão de Processos
Administrativos, resolvo inde-
ferir a reconsideração solicitada
e determino a devoluçãp dos
autos à Novacap, tendo em vista
o julgamento de fls. 302/4.
Brasilia, 20 de fevereiro de 1974
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 17.850/72
INTERESSADO: RACHEL
TEIXEIRA VALENÇA, mat. 7912
-SEC
ASSUNTO: PROCESSO AD-
MINISTRATIVO
Trata-se de Processo Adminis-
trativo instaurado para apurar o
possível abandono de cargo e
inassiduidade habitual por parte
da servidora RACHEL TEI-
XEIRA VALENÇA, Professora
do Ensino Médio, Código MGI.
02.19, matricula n° 7.912, do
Quadro Permanente de Pessoal
do Distrito Federal, por contar,
no período de 1° de fevereiro a 31
de maio de 1972, com 73 (setenta e
três) faltas interpoladas ao ser-
viço, e 46 (quarenta e seis) dias
de faltas consecutivas de 1° de
abril a 16 de maio daquele ano.
No curso Inquérito, apurou-se
que a funcionária havia entrado
em licença para trato de jnterês-
ses particulares, pelo peibdo de
2 (dois) anos, a partir de 17 d»
maio de 1972, conforme autori-
zação constante do Processo n°
340.381/72, publicado no "Distrito
Federal" n° 74, de 17 de maio de
1972, pág. 06
A Comissão processante não con-
seguiu localizar a acusada, razão
por que a indiciou e citou por
edital, para apresentar defesa.
Em vista de a indiciada não ter se
apresentado como também não
se fazendo representar, foi-lhe
designado defensor dativo, que
em sua defesa, apresentou um
atestado médico que informa que
a funcionária indiciada esteve
sob tratamento médico no pe-
ríodo compreendido entre 3 de
abril a 2 de maio de 1972, e foi
aconselhada a permanecer em
repouso sem exercer suas ati-
vidades habituais.
Diante do exposto, concordo com
a conclusão da Comissão proces-
sante e resolvo descaracterizar
os ilícitos apontados à funcio-
nária RACHEL TEIXEIRA
VALENÇA, já qualificada, con-
siderando justificadas para fins
disciplinares, nos termos do
parágrafo 2°, do artigo 98, da Lei
n° 1711/52, as faltas ao serviço,
ocorridas no período de 03 de
abril à 02 de maio de 1972.
Brasília, 20 de fevereiro de 1974
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 19.319/72
INTERESSADO: PEDRO BA-
SILIC OLIVEIRA FILHO, mat.
17.498-SEA
ASSUNTO: PROCESSO AD-
MINISTRATIVO
PEDRO BASILIO OLIVEIRA
FILHO, Trabalhador, nível 01,
matricula n° 17.498, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, foi acusado de inassi-
duidade, por contar, no período
de janeiro a dezembro de 1970,
com 120 (cento e vinte) faltas in-
terpoladas.
Ao ser atualizada a frequência, lá
na fase do inquérito, apurou-se
que o citado funcionário faltou ao
serviço interpoladamente, por
mais 17 (dezessete) dias, nc
período de janeiro de 1971 a agos-
to de 1973.
Ouvido pela Comissão o fun-
cionário acusado declarou não
gozar saúde, tendo sido internado
por 3 (três) vezes no Sanatório
Espírita de Anápolis, para tra-
tamento especializado. Solicitou
a anexação, ao seu depoimento,
de um atestado do aludido Sa-
natório, referente a sua inter-
nação no período de 20 de feve-

reiro a 8 de março de 1973
(fls. 19).
Manifestando-se a respeito, o
Serviço Médico-CSP-SEA infor-
mou que o funcionário acusado é
portador de "Alcoolismo Crt
nico", não tendo condições para
exercer suas atribuições fun-
cionais e que seu estado de saúde
justifica suas faltas ao serviço,
ocorridas durante o período de
janeiro de 1970 a julho de 1973.
De posse de todos os elementos, a
Comissão processante firmou
juízo, relatando o feito, no enten-
dimento de que as faltas atri-
buídas ao funcionário, fossem
justificadas.
Diante do exposto, concordo com
as conclusões da Comissão e
resolvo descaracterizar o ilícito
apontado ao servidor PEDRO
BASILIO OLIVEIRA FILHO, já
qualificado, considerando como
de licença para tratamento de
saúde, as faltas ao serviço,
ocorridas no período de janeiro
de 1970 a julho de 1973.
Determino o envio dos autos à
Coordenação do Sistema de Pes-
soal, para, se for o caso, pro-
mover a aposentadoria do ser-
vidor.
Brasilia, 20 de fevereiro de 1974
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 342450/72
INTERESSADO: JOÃO JOSÉ
PEREIRA - Mat. 16739 - SEC
ASSUNTO: Processo Adminis-
trativo
Trata-se de Processo Adminis-
trativo instaurado para apurar o
possível abandono de cargo em
que estaria incorrendo o fun-
cionário JOÃO JOSÉ PEREIRA,
servente , nível 05, matricula n°
16739, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, por
contar, no período de 01 de no-
vembro de 1971 a 31 de dezembro
do mesmo ano, com 61 (sessenta
e uma) faltas consecutivas ao
serviço.
Na fase do inquérito, a Comissão
processante apurou que o refe-
rido funcionário teve frequência
integral durante os meses de
novembro e dezembro de 1971,
conforme declaração expedida
pelo Centro de Seleção e T>-ei-
namento, que foi juntada aos
autos.
Diante do exposto e das provas
contidas nos autos, considero
descaracterizado o. ificito apon-
tado, determinando o arquiva-
mento do presente processo.
Brasilia, 20 de fevereiro de 1974
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 26.120/73
INTERESSADO: EDSON DA
SILVA - mat. 13.083 - SEA
ASSUNTO: PROCESSO AD-
MINISTRATIVO

EDSON DA SILVA, Escriturário,
nível 8—A, matrícula n° 13.083,
do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, foi acusado
de ter abandonado o cargo por
contar, no período compreendido
entre 1° de março a 31 de maio de
1973, com 92 (noventa e'duas) fal-
tas consecutivas ao serviço.
Durante o inquérito, ao ser
atualizada a frequência do citado
funcionário, constatou-se que o
mesmo continuou faltando ao
serviço até 31 de julho de 1973.
A Comissão processante, depois
de realizar várias diligências,
ouviu o servidor acusado e, em

razão das declarações prestadas,
o mesmo foi indicado e citado
para apresentar defesa, o que foi
feito dentro do prazo legal.
O excelente trabalho de apuração
desenvolvido pela Comissão
processante, que reuniu nos autos
os elementos indispensáveis para
o entendimento do assunto, de-
monstra que o servidor não foi
culpado pelas faltas ao serviço,
tendo em vista que o mesmo
requereu, em 22 de novembro de
1972, através do Processo n°
309.726/72, licença sem venci-
mentos e, até 08 de junho de 1973,
seu pedido ainda não havia tido
qualquer definição. Ressaltou-se
que, em 10 de janeiro de 1973, a
solicitação da licença recebeu
despacho favorável do Chefe de
Gabinete da Secretaria de Viação
e Obras, órgão onde o servidor
estava lotado. Entretanto, o
processo ficou parado durante 5
(cinco) meses na SVO. Quando o
referido processo foi encami-
nhado ao SERP, o Encarregado
deste setor já havia comunicado
a ausência do funcionário a partir
de 1° de março de 1973. Por esta
razão tal processo foi juntado ao
presente que, posteriormente,
seria objeto de Processo Ad-
ministrativo para apurar o aban-
dono de cargo.
Os esclarecimentos prestados
pelo servidor, em seu depoimen-
to, merecem acatamento e jus-
tificam a sua necessidade de ob-
ter a licença sem vencimentos.
A demora ocorrida não se jus-
tifica e não pode prejudicar o fun-
cionário, uma vez que nos termos
do Parecer n° 404/69, exarado no
Processo n° 44.661/69, pela
Procuradoria Geral do Distrito
Federal, aprovado pelo Excelen-
tíssimo Senhor Governador, ficou
entendido que:
"não constituí abandono de
cargo o afastamento do servidor
que pleitea licença para trato de
interesse particular e não vê seu
pedido deferido ou não, no prazo
de 40 dias, visto que a omissão da
autoridade administrativa não
pode reverter em desfavor do
funcionário".
Diante do exposto, concordando
com o relatório da Comissão de
Processo Administrativo, resolvo
conceder a licença para trato de
interesses particulares solicitada
pelo servidor EDSON DA SILVA,
já qualificado, no Processo n°
309.726/72, anexo aos autos, com
efeito retroativo a 1° de março de
1973.
Determino o envio do presente
processo à Coordenação do Sis-
tema de Pessoal para as provi-
dências que se fizeram neces-
sárias.

Brasilia, 22 de fevereiro de 1974.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 970 403/72
INTERESSADO : NATÊRCIA
RODRIGUES DA SILVA - mat.
8653 - SÉS
ASSUNTO: Processo Ad-
ministrativo
Trata-se de Processo Adminis-
trativo instaurado para apurar o
possível abandono de cargo por
parte da funcionária NATÉRCIA
RODRIGUES DA SILVA, Aten-
dente, nível 09, matrícula n°
8.653, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, ten-
do em vista ter a mesma faltado
31 (trinta e um) dias consecutivos
ao serviço no período compreen-
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dido entre 1° a 31 de julho de l 972.
Durante o inquérito, ao ser
atualizada a frequência da re-
ferida funcionária, foram-lhe
acrescentadas mais 08 (oito) fal-
tas ao serviço, durante o mês de
agosto de 1972.
A Comissão processante, a
acusada declarou que no mês de
junho de 1972 entrou em gozo de
lerias e, atendendo a um cha-
mado, dirigiu-se à cidade de Par-
naíba - Piauí.
Disse a funcionária que, em vir-
tude de ter ficado doente, não
pôde retornar a Brasilia após o
término de suas férias. Afirmou,
por último, que o atestado
médico, referente ao seu aten-
dimento em Parnaíba, não foi
aceito pela Fundação Hospitalar
do Distrito Federal.
A pedido da Comissão processan-
te a servidora juntou aos autos o
mencionado atestado médico, on-
de se informa que a funcionária
"se encontra doente, sem con-
dições de trabalho, pelo que
necessita de 30 dias de licença
para seu tratamento". Tal do-
cumento foi expedido com a data
de 20 de julho de l 972.
Foi ouvido, também, a chefe
imediata da funcionária acusada,
tendo a mesma declarado que
NATÉRCIA RODRIGUES DA
SILVA é uma excelente fun-
cionária e muito útil ao serviço.
A Comissão processante, com
base no lelcrido atestado e con-
siderando os depoimentos to-
mados, deixou de cumprir as
(ases de instrução e defesa, con-
cluindo pela descaracterização
do i l íc i to .
De fato, pelo que consta dos
autos, verifica-se que não se pode
chegar a outro entendimento. Por
esta razão, resolvo descarac
terizar o ilícito administrativo
apontado e just i f ico, para fins
dusciplinares. as fal tas ocorridas
no período de 20 de julho a 08 de
agosto de 1972, nos termos do
parágrafo 2". do artigo 98. da Lei
n". 1711. de 28'deioutubro de 1952.
Brasilia, 22 de fevereiro de l 974.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N° 037 512/73
INTERESSADO: OLÍMPIO
PEREIRA CARDOSO - mat
01350 - SÉS \
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE PAR-
TICULAR
INDEFIRO, nos termos da de-
legação de competência esta-
belecida pelo «rtigo 1°, inciso I,
do Decreto. "E" n° 339, de
12.12.67, combinado com o artigo
80, inciso XIV, do Decreto n° 2250,
de S.5.73, a licença para trato de
interesse particular, de acordo
com o artigo 110, parágrafo 2°, da
Lei n° 1711, de 28 de outubro de
1952, e de conformidade com o
despacho da Secretaria de Saúde.
Brasilia, 19de fevereiro de l 974
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretária de Administração

PROCESSO NO: 240.165/74
INTERESSADO: REGIÃO ADMINIS-
TRATIVA IV — BRAZLANDIA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do artigo 3°,
inciso II, alinea "a", do Decreto n°
1703. de 31 de maio de 1971, dis-
penso a licitação para compra do
material relacionado às fls. 05, di-
retamente da firma TECNOGERAL
S.A. COMÉRCIO E INDUSTRIA, no
valor de Cr$ 8.750,00 (oito mil,
setecentos e cinquenta cruzeiros).
Em 15 de fevereiro de 1974.
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
(Substituto)

PROCESSO N0 . : 2 622/74
INTERESSADO: SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do ar-
tigo 3o., inciso II, alínea "c", do
Decreto n°. l 703 de 31 de maio de
1971: dispenso a licitação para
compra-do material relacionado
as fls., 04, diretamente da firma
PAPELARIA RIO - COMÉRCIO
E INDUSTRIA LTDA., no valor
de Cr 500,00 'quinhentos
cruzeiros).

Em, 14 de fevereiro de 1974.
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL.
(Substituto).

PROCESSO N°: 174 051/74
INTERESSADO: REGIÃO AD-
MINISTRATIVA III-TAGUA-
TINGA '
JOSÉ ZERBINI FERNANDES
LEÃO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do art.
3°, inciso I, alínea "f", do De-
creto n° 1703, de 31 de maio de
1971, combinado com o artigo 1°,
inciso II, do Decreto "E" n° 340,
de 12 de dezembro de 1967, al-
terado pelo artigo 1°, do Decreto
n° 1718, de 16 de junho de 1971,
dipenso a licitação para compra
de géneros alimentícios, pelo ser-
vidor jIOSÊ ZERBINI FERNAN-
DES LEÃO, diretamente da
SOCIEDADE DE ABASTECI-
MENTO DE BRASILIA S.A., até
o valor do adiantamento e,ainda
com base no artigo 3°, inciso II,
alinea "c", do Decreto n° 1703, de
21 de maio de 1971, para compra
do mesmo material, porém de
outros fdnecedores, até a impor-
tância de Cr$l 500,00 (hum mil e
q u i n h e n t o s c r u z e i r o s ) .
Em, 19 de fevereiro de 1974
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
SECRETARIO DE ADMINIS-
TAÇÃO
(substituto)

PROCESSO N°: 300 508/74
INTERESSADO: MAURÍCIO
LOPES CASADO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL

DESPACHO: Nos termos do ar-
tigo 39, inciso II, alinea "c", do
Decreto n° 1.703, de 31 de maio de
1"971, dispenso a licitação para
compra de géneros alimentícios,
conforme plano de aplicação de
fls. 03, pelo servidor MAURÍCIO
LOPES CASADO, no valor de
1.500,00 (um mil e quinhentos
cruzeiros).
Em, 19 de fevereiro de 1974.
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
Secretário de Administração
(Substituto)

PROCESSO N°: 280 439/74
INTERESSADO: FERNANDO
CARVALHO PEREIRA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do ar-
tigo 3°, inciso II, alinea "c", do
Decreto 1703, de 31 de maio de
1971, dispenso a licitação para
compra de géneros alimentícios,
conforme plano de aplicação de
fls. 03, pelo servidor FERNANDO
CARVALHO PEREIRA, no valor
de 1.500,00 (hum mil e quinhen-
tos cruzeiros).
Em, 19 de fevereiro de 1974.
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
Secretário de Administração.
(Substituto).

PROCESSO N°: 280 437/74
INTERESSADO: SEBASTIÃO
RODRIGUES DE SOUZA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do art.
3°, inciso I, alínea "f" do Decreto
n° l 703, de 31 de maio de l 971,
combinado com o art. 1°, inciso
II, do Decreto "E" n° 340, de 12
de dezembro de l 967, alterado
pelo art. 1°, do Decreto n° l 718,
de 16 de junho de 1971, dispenso a
licitação para compra de géneros
alimentícios pelo servidor SE-
BASTIÃO RODRIGUES DE
SOUZA, até o valor do adian-
tamento, diretamente da SO-
CIEDADE DE ABASTECIMEN-
TO DE BRASÍLIA S.A. e, ainda,
com base
no art. 3°, inciso II, alinea "c", do
Decreto n° l 703, de 31 de maio de
1971, para compra do mesmo
material porém, de outros for-
necedores, até a importância de
Cr$ 1500,00 (hum mil e quinhentos
cruzeiros).
Em, 19 de fevereiro de l 974.
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
(Substituto)

PROCESSO N°: 52.353/74
INTERESSADO: SECRETARIA
DO GOVERNO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do ar-
tigo 3°, inciso II, alínea "c", do
Decreto n° 1.703 de 31 de maio de
1971, dispenso a licitação para
compra da f i r m a GRÁFICA
VALCI EDITORA LTDA., no
valor de Cr$ 747,50 (setecentos e
quarenta e sete cruzeiros e cin-
quenta centavos).
Em. 14 de fevereiro de 1974
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
Secretário de Administração
Substituto.

PROCESSO N": 52.532/74
INTERESSADO: DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL -
SVO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do ar-
tigo 3°, inciso II, alínea "a", do
Decreto n° 1.703, de 31 de maio de
1971, dispenso a licitação para
compra do material especificado
às fls. 09, diretamente da MO-
DELO - REVESTIMENTOS ES-
PECIAIS LTDA., no valor de Cr$
8.348,64 (oito mil, trezentos e
quarenta e oito cruzeiros e ses-
senta e quatro centavos).
Em, 14 de fevereiro de 1974
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
Secretário de Administração
Substituto.

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E
ACUMULAÇÃO DE CARGOS

824a. REUNIÃO
PROCESSO N°: 50.313/74
INTERESSADO: ALBERTINA
DE CASTRO NAPOLI
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS
RELATOR: JOSÉ WENCESLAU
AMARAL
DECISÃO:
O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Car-
gos, acolhendo, por unanimidade,
o voto do Relator, adota a seguin-
te Decisão:
"Não há acumulação a apreciar.
Pelo arquivamento do processo".
Brasilia, 15 de fevereiro de 1974.
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
PRESIDENTE
LEDA NASCIMENTO DE
AGUIAR
MEMBRO

ILDEU DINIZ
MEMBRO
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
MEMBRO
HÉLIO DOS SANTOS MA-
CHADO
MEMBRO
Senhor Secretário de Adminis-
tração:
Encaminho a V.Exa., nos termos
do Artigo n° 20, do Regimento da
Comissão de Classificação e

Acumulação de Cargos, a presen-
te Decisão à aprovação de V.Exa.
Brasilia, l de fevereiro de 1974.
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
PRESIDENTE

APROVO: Publique-se
Brasilia, 27 de fevereiro de 1974
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULAÇÃO
DE CARGOS

819o. REUNIÃO
PROCESSO N°: 81 614/73
INTERESSADO: A.R. DE TAGUATIN-
GA
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DO
REGIME DE SERVIÇO EXTRAORDI-
NÁRIO EM CARATER ESPECIAL
RELATOR: JOSÉ WENCESLAU A-
MARAL
DECISÃO
O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte Deci-
são:
'Pela adoção do medida proposta,
nos termos em que se acha consubs-
tanciada'.
Brasília, 29 de ianeiro de l 974

JOSÉ WENCESLAU) AMARAL PRESI-
DENTE
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
MEMBRO
ILDEU DINIZ MEMBRO
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA MEMBRO
HÉLIO DOS SANTOS MACHADO
MEMBRO
Senhor Secretário de Administração:
Encaminho à V.exa; nos termos dó
art No 20 do Regimento da
Comissão de Classificação e Acu-
mulação de Cargos, a presente
Decisã0 a ser submetida ao Exce-
lent íss imo Senho Governador.
Brasília, 6 de fevereiro de l 974
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
PRESIDENTE

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL

DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO
Atos do Diretor

" A R B I T R A M E N T O
DIÁRIAS"

DE

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
CADASTRO FINANCEIRO, da
Coordenação do Sistema de Pes-
soal, da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições legais;

R E S O L V E :

Com fundamento nos artigos 135
e 136, da Lei n° l 711, de 28 de
outubro de 1952, ARBITRAR, 4
(quatro) diárias, no valor uni-
tário e total, conforme discri-
minação abaixo, na forma do dis-
posto no item I, do art. 3°, do
Decreto n° l 735, de 06 de julho de
1971.
Determinar à Seção de Registro
Financeiro que, mediante prévio
empenho, promove o pagamento
das diárias arbitradas ao (a)
seguinte (s) funcionários (s).

MAT; 02171
NOME Luiz O. Caldas de Castro
Chaves
NÍVEL OU SÍMBOLO FC-05
UNITÁRIO 234,00
TOTAL 936,00

Brasilia, 15 de fevereiro de 1974
CLAYR ROCHEFORT DE AL-
MEIDA
Diretor da Divisão de Cad. Fi-
nanceiro
PAULO PETERS
Chefe da S. P. de Vantagens
Resumo da folha de pagamento
n° 28.02/74 de GAG, referente à

.diárias por afastamento da sede:
Matricula: 02171
Nome: Luiz Otávio Caldas de
Castro Chaves
Cargo/ função Assistente Es-
pecial
Dotação orçamentaria: 3.02.02.
Destino: Belo Horizonte-MG.
Período: 13 a 16.02.1974
Valor: 936,00 (novecentos e
trinta e seis cruzeiros)

Brasilia, 15 de fevereiro de 1974
ELIESSE FERREIRA ALVES
Chefe da S. De Reg. Financeiro
CLAYR ROCHEFORT DE AL-
MEIDA
Diretor da Divisão de Cad. Fi-
nanceiro
LEDA NASCIMENTO DE
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pes-
soal

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÓPRIOS

ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO
O DIRETOR DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO DE PRÓ-
PRIOS, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 64, Inciso II, Capí-
tulo I, do Regimento Interno da Se-
cretaria de Administração, aprova-
do pelo Decreto 2.250, de 08 de maio
de 1973,
RESOLVE:
Determinar ao titular da Seção de
Limpeza e Conservação de Pró-
prios, desta Divisão, a supervisão
dos trabalhos de limpeza noturna,
no mínimo duas vezes por semana,
independente de suas atribuições
diurnas.
Brasília, 31 de dezembro de 1973.
INDALÉCIO MARTINS DAL
SECCHI
Diretor

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
A D M I N I S T R A Ç Ã O D E
PRÓPRIOS, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 64,
Inciso II, Capitulo I, do Regimen-
to Interno da Secretaria de Ad-
ministração, aprovado pelo
Decreto 2.250, de 08 de maio de
1973,
RESOLVE:
Determinar que a partir desta
data, o expediente noturno da
Seção de Limpeza e Conservação
de Próprios desta Divisão, será
de 18:30 às 23:30 horas.
Brasilia, 31 de dezembro de 1973
INDALÉCIO MARTINS DAL
SECCHI
Diretor
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SECRETARIA DE FINANÇAS

JUNTA DE RECURSOS
FISCAIS

Recursos Voluntário n°s 10/74 t
229/74
Recorrente: Ind. Com. Torre-
fação e Moagem de Café Ta-
guatinga Ltda.
Recorrido: Departamento da
Receita
DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE
Irresignada com as decisões
proferidas pelo Diretor da Di-
visão de Tributos Diversos, per-
tinentes aos autos de infração de
n°s 25.903/71 e 25.904/71 (Proces-
so n°s 21.191/71 e 21.192/71, res-
pectivamente), Indústria é Co-
mércio Torrefação Moagem de
Café Taguatinga Ltda., interpôs
recursos a esta egrégia Junta em
doze (12) de novembro de dez
(10) de dezembro de 1973.
As postulações são tempestivas,
eis que sendo cientificada das
aludidas sentenças em vinte e
dois (22) de outubro e dezenove
(19) de novembro de 1973, respec-
tivamente, as datas em que as
peças recursais tiveram ingres-
so, coincidem com os termos
finais, pois, em ambos os casos, o
dia anterior recaiu num domingo.

Recebo ambos os recursos volun-
tários.
Audiência prévia da douta Re-
presentaçãofja Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia-DF, 12 de fevereiro de
1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso ex officio n° 08/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Shimamoto Filho Lt-
da.
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária a Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 14 de fevereiro de 1974
As.) AMAURY UBIRAJARA DA
SILVA RAMOS-
Presidente
CONFERE COM O ORIGINAL.
ELIANE DE CASTRO SOUZA
REGO
Seç. Datilógrafa - JRF.

Recurso ex officio n° 09/74
Recorrente: Departamento da
Receita

Recorrido: Theodoro Rodrigues
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 1974
As.) AMAURY UBIRAJARA DA
SILVA RAMOS
Presidente
CONFERE C/ O ORIGINAL
ELIANE DE CASTRO SOUZA
REGO
Sec. Datilóerafa - JRF.

Recurso ex officio n° 25/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Zuilo Freire Santiago
DESPACHO DO JUIZ PRECl-
DENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 3a lei n° 4191/62.
Recebo o recurso.
Audiência da douta Represen-
tação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 13 de fevereiro de 1974
As.) AMAURY UBIRAJARA DA
SILVA RAMOS
Presidente
CONFERE COM O ORIGINAL.
ELIANE DE CASTRO SOUZA
REGO
Sec. Datilógrafa - JRF.

Recurso ex officio nu za/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Salvatore Nista
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 13 de fevereiro de 1974
As.) AMAURY UBIRAJARA DA
SILVA RAMOS
Presidente
CONFERE COM O ORIGINAL
ELIANE DE CASTRO SOUZA
REGO
Sec. Datilógrafa - JRF.

Recurso ex officio n° 30/74
Recorrente: Departamento da
Receita

Recorrido: Salvatore Nista
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de offcio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4.191/62.
Recebo o o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 13 de fevereiro de 1974
As.) AMAURY UBIRAJARA DA
SILVA RAMOS
Presidente
CONFERE COM O ORIGINAL.
ELIANE DE CASTRO SOUZA
REGO
Sec. Datilóerafa - JRF.

Recurso ex officio n° 31/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Vip's Lancnes Ltda.
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de offcio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 13 de fevereiro de 1974
As.) AMAURY UBIRAJARA DA
SILVA RAMOS
Presidente
CONFERE COM O ORIGINAL
ELIANE DE CASTRO SOUZA
REGO
Sec. Datilógrafa - JRF.

Recurso ex officio n° 33/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Valdi Xavier de
Oliveira
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 13 de fevereiro de 1974
As.) AMAURY UBIRAJARA DA
SILVA RAMOS
Presidente
CONFERE COM O ORIGINAL.
ELIANE DE CASTRO SOUZA
REGO
Sec. Datilógrafa - JRF.

Recurso ex officio n° 36/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Raimundo Manoel
Bezerra

DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE

O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 13 de fevereiro de, 1974
AS.) AMAURY UBIRAJARA DA
SILVA RAMOS
Presidnete
CONFERE C/O ORIGINAL.
ELIANE DE CASTRO SOUZA
REGO
Sec. Datilógrafa -JRF.

Recurso ex officio n" 37/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Texaco do Brasil S/A.
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de ofício, nos termos do
art. 262 da lei n° 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se:
Brasilia, 14 de fevereiro de 1974
As.) AMAURY UBIRAJARA DA
SILVA RAMOS
Presidente
CONFERE COM O ORIGINAL.
ELIANE DE CASTRO SOUZA
REGO
Sec. Datilógrafa - JRF.

Recurso ex officio n° 38/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: W. Nepomuceno
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4.191/62.
Recebo o recurso
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 13 de fevereiro de 1974
As.) AMAURY UBIRAJARA DA
SILVA RAMOS
Presidente
CONFERE C/0 ORIGINAL „
ELIANE DE CASTRO SOUZA
REGO
Sec. Datilóerafa - JRF.

Recurso Voluntário n° 119/73
Recorrente: Luiz Augusto Tei-
xeira de Carvalho e Silva
Recorrida: Divisão de Tributos

Imobiliários
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
Inconformado com a sentença
prolatada pelo Diretor da Divisão
de Tributos j Imobiliários, no
Processo n° 035299/73, pertinente
à sua reclamação contra lan-
çamento, Luiz Augusto Teixeira
de Carvalho e Silva, recorreu
tempestivamente a este órgão
Colegiado.
Recebo o recurso.
Ouça-se a douta Representação
da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 1974
As.)AMAURY UBIRAJARA DA
SILVA RAMOS
Presidente
CONFERE C/O ORIGINAL
ELIANE DE CASTRO SOUZA
REGO
Sec. Datilógrafa-JRF.

Recurso ex officio n° 32/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Sociedade Cultural
Nipo-Brasileira

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos,' prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de ofício, nos termos do
art. 262 da Lei n° 4191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 14 de fevereiro de 1974

AMAURY UBIRAJ'ARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso ex officio n° 13/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Tereza do Natal
Batista

DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE

O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de ofício, nos termos do
art. 262 da lei n" 4191/62.
Recebo p recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se
Brasilia-DF de fevereiro de 1974.
Â
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

SECRETARIA DO GOVERNO
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 27 DE FEVE-
REIRO DE l 974

O SECRETARIO DO GOVERNO
DO SISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 13, do Decreto "N"
n° 618, de 12 de junho de 1967, e
tendo em vista o Parecer da
Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos e o Des-
pacho do Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal,

exarados no Processo n°
80.251/73,

RESOLVE:

DETERMINAR a aplicação do
regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva, previsto no
Artigo 1°, do Decreto "N" n° 618,
de 12 de junho de 1967, ao ser-
vidor, ANTÓNIO CARLOS DAN-
TE, matrícula n° 18183, ocupante
da Função em Comissão, Símbolo

FC-06, de Diretor da Divisão
de Administração Geral, da Ad-
ministração da Cidade Satélite do
Núcleo Bandeirante, da Secre-
taria do Governo do Distrito
Federal, na base de 85% dos seus
vencimentos, no valor mensal de
Cr .1.173,00 a partir da publi-
cação desta até 31.12.74.

Brasília, 27 de fevereiro de 1974
JOIRO GOMES DA SILVA

PORTARIA DE 27 DE FEVE-
REIRO DE l 974

O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 13, do Decreto "N"
n° 618, de 12 de junho de 1967, e
tendo em vista o que consta no
Processo n° 280603/74,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR a aplicação
do regime de tempo integral e
dedicação exclusiva, atribuída ao
servidor ANTÓNIO CARLOS
DANTE, matrícula n° 18183,
ocupante da Função de Comis-
são, símbolo FC—08, de Assessor
Auxiliar, da Administração da
Cidade Satélite do Núcleo Ban-
deirante, da Secretaria do Gover-
no do Distrito Federal,.
Brasilia, 27 de fevereiro de l 974
JOIRO GOMES DA SILVA.
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

BESOLCÇAC N9 ; . Í/M-CA

. ESTABELECI' Ne BMAS DE UCITAÇÃ PARA AQUI

SIÇÃc DE .UATERIAIS E Cr NTHATAÇÍi DE i BRÁS

r SEBvices.
C C1 NSEl.Hi' DE ADMINISTRACA*' D« C MPANHIA URBANJ

Z A t X . R A DA N< VA CAPITAL D' BRASIL - N< VACAP -. no u»o d» atrfcui

çõea que lhe »ão conferida* pelo art. 12. inclao VIII. dói Estatutos Soclata

da Empreea.

• M t O L T «l

CAPfrULO l

DA8 LICITAÇÕES

l ' '-
Art. 19 - Aã licitaçõe» pare a aqulitção de material e a con

trataçao de obra* e «erviçoa, na. Ne VACAF. paaaam a reger-ae pelaa DOT

ma* estabelecldaa nesta Revolução.

Art. 29 - Aã aquisições de material e aã contrataçõesdeobraa

ou eervtçoa efetuar-ee-ão com eatrtta observância do princípio da licitação.

Art. 39 - A licitação aomante será dlepeneada: a) - no. casos
de calamidade pública ou quando sua reatUação comprometer a aegurança In
terna do Diatrito Federal; b) - na aqulalção de obraa de arte e objetos hiato
ricos; c) - na aquisição ou arrendamento de tmóvela e eemoventeadeattnadoa
à N( VACAP; d) - quando não acudirem Intereaaadoa à licitação anterior, man
tida*, neate caeo, aã condiçoea preeatabelecidaa; e) - na aquietção de mete
riais, equipamento, ou género* que ao podem aer fornecldoa por produtor,
empreaa ou repreaentante comercial exclusivos, bem coffio na contratação

de servlçoe com proflaaionala ou firma» de notória especlallvação; f) - na*
compra* ou execução de obrM de pequeno vulto, entendida* como tal* a* que

envolverem Importância inferior a 5 (cinco) veae*. no ca*o oe compra* e ser
viço*. * 100 (cem) ve*e*. no caeo d* obra*, o valor do maior salário mini
mo «m vigor no Paia; f) - quando a operação envolver conceealonáiio de ssr
viço* público», ou, «iclueiTan>«nt«. pessoal de direito público Interno ou en
tldade* sujeitai ao nu controle majoritário; U - no* caao» d* emergência,
caracteriaad* a urgência de atendimento de situação que poaaa ocailonar pré
juísoe ou comprometer a «egurança de peaaoa*. obra*, ben* e equipamento».

| 19 - A competência para dl*p*n*a da licitação cabe à meara»
autoridade que, consoante o di*po*to na* preaente* normaa, tiver compete;

et* para bomologá-la.

I 19 - Cabe ao* Diretore». na* áreaa de sua» atrlbulçõ**, a
competência para aprovar compra*, obraa e aervtço* mencionado* na letra
'T* deste artigo, bem como. noa caeo» da letra "h", para obraa até o llml
te de 100(c*m> vate* o maior ••lârlo mfnimo em vigor no Paf*. mediante nor
ma* a aerem baixada* peto Dtretor Superintendente.

f 3« - A utlllaação da faculdade contida na alínea "h", deate
artigo, deverá aer objeto de imediata justificação perante • autoridade Ime
diatamante auperlor. que julgará do acerto ou não da medida e. ««for o ca*o.
promoverá a reaponaabilidad* daquele que a oratlcou.

Art. 49 - A NOVACAP dará preferencia, para fornecimento
de material • prestação d* *erviçoa. aã empreama de cujo capital o Diatrito

Federal participe.

S 19 - A preferência, a que *e refere e*te artigo, poderá aer
saajwnea no ca*o da *mpr**a deixar de cumprir oa praao* eetaoelecldos para
o fornecimento do material ou para a preatação de aerviçoa.

f 29 - ' suspensão da preferencia eomente poderá aer aplica
da enquanto perdurar o atraso do fornecimento ou da preetação de serviço an

terlormente adjudicado.

Art. 59 - < critério da preferência aerá da excluaiva compe

tenet* do Dlretor Superintendente.

Art, at - N»o/»erá admitida a reallaaçãe de licitação *em o

atendimento prévio doe »«*ilntee requieltoa:

I - definição prect*a do »«u objeto, caracterizado porprojetoa
completo*, especificações e referência» neceaaária* ao
perfeito entendimento, pelo* lntere»a»do», do trabalho a
real tear;

n - exivtencia ou previaao de recurvoa suficientes ao deeenvol
vlmento normal do* trabalho*, aegundo aã previeões do
cronograma.

III - existência ou prevlaão de recureo* «uficiente» para reallxe

cão de licitações de compraa.

S 19 - Consldera-ae projeto completo ou final de engenharia .

para oa fine deita Resolução. > aprovado nela autoridade competente que con

Jugue o* elemento* e laformaçõea indispensáveis à Integral definição, quallta

ttva a quantitativa, do* atributo* técnico* * financeiro* do* trabalho* e de
aua forma de execução.

f 29 - Só ae admitirá a realização de licitação, tendo oor baae

anteprojeto. quando vê tratar de obraa ou aerviçoa cie pequeno vulto e de natu

reaa simple*, reconhecida e juvtlflcada a urgência de aua reallxação.

Art. 79 - Na habilitação àa licitações exlglr-»e-á do* Infere*

••do», exclusivamente, documentação relativa à:

l - Personalidade jurídica;
U - Capacidade técnica;

III -. Idoneidade financeira.

Art. 89 - A* licitações para obra* ou aerviçoe admitirão oa

seguinte» regime* de execução:

l - Empreitada por preço global;

U - Fmpreltada nor <TÇÇO unitário;
[II - Administração contratada.

/•ri. 99 - r m licitações de âirbito Internacional ajustar-ae-ão

aã diretrtxe» estabelecidas n#lo» órgão* responsáveis pela política monetá
ria e pela política de comércio exterior.

Art. 10 - A elaboração de projetoa poderá »er objeto de con

cureo, com estipulação de prémio* aoa concorrente* claeetflcadoa. obedeci

da* a* condições que ae fixarem em regulamento.

Parágrafo Único - No interesse da Administração, pode rão

ser contratado*, sem conmtrao, projetoa de engenharia e arqultetura com

proflsaionela >u firmas de reconhecida competência, devidamente habilitados,

de acordo com a» tabela» de honorário* do» respectivo* órgão» de clvase.

Art. H - Até a celebração do contrato toda licitação é revoga

vel por motivo de conveniência ou oportunidade, a critério da autoridade que

haja ordenado a aua realização ou de autoridade superior.

Ari. 12 - será anulada a licitação no* casos de Incompetência

de autoridade, lllcitude do objeto, doa motivos, da finalidade e Inobservância

da* formalidades legai* ou regulamentares, ou quando houver contrariedade
a dispositivos legais.

Parágrafo fjnico - Aproveitar-se-á. no todo ou em oarte, o

procedimento da licitação que, embora eivado de vício, não tenha acarretado,

nem venha acarretar dano à Companhia, não prejudique qualquer direito de

um doa licitantes em relação aoa demala. ou. ainda, que não haja afetado o
direito de co-participação de outro* licitantes.

Ari. 18 - Nenhuma IndenUação, a qualquer título, caberá aoa
licitantes, em decorrência de ato de revogação ou anulação.

Ari. 14 - Será encerrado, pela autoridade que antorixou a a-

bertura, o procedimento de licitação a cujo chamamento não tenham acudido
proponentea.

Ari. 15 - Não poderá participar de licitação quem «ativer aob

concordata, falência, eoaanrso de credore*. dissolução, liquidação. Incur «o

no* artigo* 59 v 10 do Decreto n9 l. TOS/ 71, ou haja «ido declarado Inidêneo

por qualquer órgão público federal ou do Complexo A iiminl.tralivo do Dlatri

to Federal.

Ari. 16 - SaVo prévia e expressa diapoalção em contrário, o
fornecimento de qualquer mercadoria abrangerá a entrega e, quando for o ca
•o, a Instalação nobeal qn* a autoridade Indicar, a risco do adjudicatário a*
licitação.

Art. 17 - Entrega é o ato pelo qual o material é colocado ao
local determinado.

l 19 - A entrega não implica em recebimento, ma* transferi

rá a reaponaabllldade peta guarda * conservação do material, do fornecedor

ao órgão recebedor.

t >9 - A prova de entrega do material é constituída pela aael
oatura d* quem de direito no documento fiscal, e servirá apenas comoressal
vá ao fornecedor, para oa efeitos do parágrafo anterior e comprovação da da
U de entrega.

Ari. 18 - Recebimento é o ato pelo qual o Chefe do órgão com
patente, ou aea substituto legal, declara, em documento hábil, haver recebi
do o material.

S 19 - Quem recebe é o responsável pela quantidade e perfeita
identificação do material recebido com as especificações eontldaa no pedido.

l 29 - Quando for o caso. mediante solicitação do agente rece

bedor, a Administração poderá designar comissão técnica, para proceder a

examee. a fim de determinar ae o material entregue atende às especifica

coes prescrita».

S 39 - Entre a entrega e o recebimento não poderá decorrer
praxo superior a 19 (quinse) dias, salvo casos excepcional», a Jnfto da Co
mlaaão PermansMe de Licitação de Materials.

Ari. 19 - No caso de recusa do material, por divergência com
a especificação do pedido ou Irregularidade na dodumeatação Maçai, não ocor
rerá suspensão do praxo de entrega, ficando o fornecedor obrigado a retirá-
lo no praxo que lhe for fixado.

Ari. 20 - Verificado, em qualquer ocasião, que houve fraude,
de forma a prejudicar a Inspeção do material, o fornecedor «era responsabi
Miado.

Ari. 21 - r. recebimento de obraa e aerviço* será feito pela
CPPi <S. obedecendo à» legu^lftea «tapa», sem prejuíio do disposto no artigo

l. 245 do Código Civil. /

a) - recebimento provisório até 15 (quinze) dias apôs a con»

nicação escrita da empreiteira e confirmação, pelo ór
gão flacallxador da "Ne VACAP", de que a obra ou aeryi
ço se encontra pronto para ser recebido;

b) - recebimento definitivo, a requerimento da empreiteira.
através de termo lavrado pela CFRí S, após verificado o

cumprimento de todo* o* elementos contratuais, até 10

(sessenta) dias após o recebimento provisório.

S 19 - No caeo de construção de prédios, o recebimento «é se

dará apôs a* Indispensável* ligações de água, lux, esgoto», e o fornecimento

do respectivo "Habite-se".

( ?? - A caução Inicial e seua respectivo* reforço* aomentepo

derao ser levantados apóa o recebimento definitivo da obra. não vencendo ju

roa nem correção monetária.

CAPfaUUj U

PÁS MODALIDADES DE LICITAÇÃO

1 rt. 22 - .são modalidades de licitação:

I - A Concorrência;

n - A Tomad» de Preço»;

III - f Convite.

8ECAC I

DA ÇONCOURÊNCIA

Ari. 23 - Concorrência é a modalidade de licitação s que deve

• recorrer a Companhia nos casos de aquisição de material e contratação d*
obra ou .erviço de vulto, em que ae admite a participação d* qualqser Ucttan

te através de convocação de maior amplitude.

Ari. 24 - F*r-*e-á licitajps. por Concorrência:

I - quando a* tratar de serviço* ou cornaras. ** o ssa valor
estimado for Igual au superior a 10.000 (dei mil) T«M* o

maior aálárto mínimo em vigor no Paf»;

U - quando ae tratar de obra», se o eeu valor estimado for
Igual ou superior a 15.000 (feline mil) vein o maior s*4
rio mínimo em vigor no Paf».

Ari. 25 - A determinação de realiiação de Concorrência será

da competência da Dlretoria Colegiada.

Ari. 26 - Nas concorrência* haverá obrigatoriamente uns, fa

se inicial de habilitação preliminar, destinada a comprovar a ale» qwliflca
cão dos interessados para a reallxação do forneclxaento ou a execução da o

bra ou aerviço programado.

Ari. 27 - A realiiação da concorrência será precedida d* p»

bllcação de notícia resumida de sua abertura, em órgão oficial e na Impren
ia diária, com antecedência mínima de lOXtrlxta) dias. com Indi cação do Io
cal em que oe Interessados poderão obter o edital e todas as Informações ne

cessarias.

Ari. 2> - No edital de concorrência HTM fixados, com s ante

cedência prevista no artigo anterior, os «egilnta» dades:

I - dl*, hora * local para o recebimento das proposta»;

n - eondiçôe* de apreeentação de proposta» e da participação
na licitação;

O! - condições de habilitação e respectivo» critério»;

IV - critério de julgamento das propostas;

V - descrição sucinta e precisa da licitação;

VI - local cm qn* serão preetadae iaformaçõe» «forneclsas tu
truções, eepaclfleaçõee e outroe elemeatos necessaries ao
perfeito conhecimento do okjete da Uattaeãs;

VH - praxo máximo para cumprimente do ohjeto da licitação;

VIII - nature» da garantia, guana1» exigida.

Ari. 29 - (^Julgamentos das eencijeisaals* sew

dos pelo Conselho, de Administração.

1ECAO M

PAt TOUAPM B» FMÇO»

Ari. 30 - Para participação em licitação, na modalidade 4*
TOMADA DE PREÇOS, é obrigatório o registro prévio do Intai assado na ca

dastro da CPL da NOVACAP. para as firma* encartaras d* okraa eeerviço»,
e no Registro Central d* Fornecedores da ODF. par* a* firmas fornecedoras

de material».

Ari. 31 * A CPL manterá registro» cadastrais ds habilitação

de firmas, periodicamente atuallsados e coosonajst.s com as quallflc.çõe»

•apecfnca» estabelecida» an função da aatarvaa e vulto das obraa eenilnu».

fornecem o os respectivos certificados d* registro.

Ari. 32 - Far-ae-á licitação por Tomada ds Fracos:

I - quando ae tratar d* compras ou serviços, se o m vs lar
estimado for inferior a 10.000 (das mil) vasas * Igual ou
auperlor a 100 (cem) vwes o maior salário m f atro o asa vi

gor na País.

II - quando ae tratar d* obra. s* o eeu vaiar «atinado for Ufa
rlor a 1S.-000 (qulu« mil) vasas e igul o* superior a MO

> maior aviário mfnimo am vigor no Pats.

Parágrafs tinlco - Nos casos em que couber Tomada d* Pré
cos, a autoridade v qual competir determinar a realiiação da licitação node
rá preferir a concorrência,- eempre que julgar conveniente.

Ari. 33 - A determinação da reallaaeão de Tomada de Preço»

será da competência do Diretor Superintendente.

Ari. 34 - A Tomada d* Preços será raalmada mediante afixa

cão de edital, com a antecedência mínima da qaiass dias. em local acaasíval
aos Interessados e comunlaação às entidades d* classe que os representem,
podendo *er publicada notícia resamlda ds saa skaitara aã Impressa local,
quando aã características do oMeto da lUltatvo assim o aconselhar, por tal

dativa daa Comlasõee de Lie/tacão.

Parágrafo (talco - Para elaboração do edital d* Tornada 4a

Preçoe será obrigatória a observância das disposições contida, an arils. »»

desta Resolução.

Art. 35 - ds julgamentos das Tomada, de Preços ssrão homo

logadoa pela Dlretoria Colegiada.

• E Ç A í 111

DO CONVITE

Ari. 31 - Convite é a modalidade de licitação entre Intaresss

dos no ramo pertinente ao objeto da licitação, em número mínimo de trss.sj
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colhido» pel. NO VACA P • convocado. por «.crito com • «ntecedencl. mfnl
ma 4* 03 (trim} dl., «.l,.

Art. ti - F. r ..-í licitação por C.nrlt.:

I - ouando ee tr«tar de compra, ou .ervlço.. n o nu valor

oetlmado for Inferior a too (cam) veie. o maior «.lírio mi

ulmo am vigor no Pata. ob.erv.do o dl.po.to no art. 3», 1.

tra.f, da preaento Reaolução.

U - quando M tratar da obraa. aã o «eu valor eatlmado for In

fertor a SOO (qalnhialaa) veie. o maior ..lirlo mínimo am

vigor no P.Í.. obaarndo o dlapoato no art. S». l«r. f, da

preaeate Reaoleção.

Parágrafo Calco • Noa eaaoa am que couber o Conv«e, a rato

Hdade à qual competir determinar a roaliução da licitação podará preferir

a Tomada da Preeoa. eempre qaa Julgar conveniente.

Art. U - A exterminação da realliaçãe da llcnaooo. por Co»

«t- :-' ia c<— >etãaeta daa Blretorae am nu irou

conatarao de:

logada paio Dir
Art. 31 - O |ala>meato da» liclmçoe» por Coavlte .era homo

'

CAPfrPLO m

BA» UCTTACO»! P^m* Al.mmçlo

*•*. •» - < • beaé da proprladada da NOVACAP eouldaradoa

maarrfvata/aattaeoaomlcod/M ocloaoa. deverão^HBiAjaanadoe atravâ> de ̂

J l t - H . p i > para alleaaeão, aplUam-aa, ao q««

CAPÍTULO V

Ml oiRiOAÇoia1 nicomutin»!
Pt LICITAÇÕES ULTIMADAS

AH. 51 - Aã obrlgaçõei decorrente, de LtclUçõ». ultlmadaa

l - contrato, obrigatório noa caaoa de Concorrência;

B- Contrato obrigatório noa caaoa da Tomada de Preço., qaan

do ia tratar de contratação de obraa ou aenriçoa. e faculta

tiro, na aqetalção de materiaia ou equipamento*, a crtté

rio da autoridade admlnlatratlTa;

m - outro* documento, hábeia, tala como carta-contrato. empa

nho de deapeaaa. autortaação da compra e ordem de exeeu

cão de eerviço.

Parágrafo Calco - Será facultado a qualquer participante da U

citação o conhecimento doa termo, do contrato a ear celebrado.

Art. U - Hão podará aar aaalBado qaalqaor contrato para exe

eu cão de obraa «em que eatajam aprovado, oa reopeetlvo» projatoa. bem ço

mo aaaagaradoa oa neceaaárloe racuraoa financeiro..

Parágrafo Calco - Em caaol excepcional», devidamente Jang

fleadoa pelo. órgãoa Intereaaadoe, poder-ee-ão incluir projatoa complaman

taraa e a execeçãe daa reepectlvaa obraa no maama contrato, eendo que a

conatrução ao podará aar Iniciada apta a aprovação da todoa oa projeto».

o TI

Ari. 64 - A aplicação daa multaa prevtata» neata Raaoluçâo ae

rá da competência do Diretor Superintendente.

Ari. 45 - Sem prejaUo da oatraa eançõoa. .pllcar-.e-á ao ad

)udlc*tirlo a pana da euapenaão do direito da licitar perante a Companhia:

I - por 3(trêa) meaaa. quando Incidir daaa raaaa em atraao da

fornecimento, execução de obraa ou aarrlçoa. que lha te •

nbam aldo .djudic.doo atraréa da llcltaçõe. dlatlntaa. com

vencimento para o maamo trlmeatre do ano civil;

II - por O(aeia) mace., quando for reaponaável paio caocelamea

to. total ou/parcial, da doia pedldoa oa documentoa corre»

pondontee. rencÍTei. no maamo exercício^

m - por maioraa praaoa. qaa oa aatabe

rioraa. a critério da autoridade cc

qaa a Inaniaipl.ncia acarretar gn eset.

rega do material on da*

u diepoelçoea eontldaa neata Raaotução.

l l» - Oa edttale da licitação para alienação contarão. abri|aj

o proço mtalmo eetlpaladu pala Comlaaão da Avaliação.

Art. 41 - A alienação da beaa Imórala aerá eutorlaada pala

Aaaaanaláia Oeral a dependerá aampra da parecer da Coaaalho deAdmlntitra

Art. «l - A allanaçao doa bana morei., a qaa aã refere o art.

40. ao podará aor afataada mediante aatorlaaçãa expre.am do Conaelho da

Parágrafo balco - Em qaalqaer cana, a aatoriaação nó aará

dada à vUta da expoalção d» motivo» fundamentada, acompanhada da uma ré

tacão ouatuau aã caracterfaticaa. eatado de eonaarvação. a, ae for o cano.

i da fabricação a' da tombamanto do bom a aar alienado.

ff

PAi QAJUaTTIAJ

AH. 41 - A garantia pata a raallaaçao da licitação aerá obrt

(ataria para f nmiumânHa a tomada da Preço a facultativa no caao de convite.

a critério da autoridade qaa determinar a aaa reallaeção. negando aã eegaU

toa modalidade.;

I - caução am dlnhatro. oa em títuloe:

a) - da dfrlda «éalli»;

b> - emitido, on garaatldo. por antldada financeira oficial;

n - Oaraatla fldejuaaéri.;

m.- Plança baneária;

IT - •agaro- garantia.

An. 44-0 recolhimento da garantia .era fetto à Teaourarla

AH. 53 - A habilitacáo preliminar a o Julgamento daaCoaoor

ranetaa. Tomadaa da Proçoa a Coneitaa aarão confladoa àa ComlMÕaa da II

citação.
Art. M - Aã Camlanõaa da Licitação narão com poeta, da. (•

Io manoa. tráa mambroa. t»*>. dValgnadoa pala Diretor SuporlntendeaM da

Companhia.

AH. 51 - *a Comlnaôan da qaa trata eate CapCtalo. ejnnada laa

tttafdaa am oaráter .«im.aaial, terão nau norma» reglmeatala ela lean 11 ij

mamo intahal.claa» am atoa próprios.

AH. M - Aã rumlnnõa» da Licitação julaarãe u Coneorrân

ctaa. Tomadaa da Pracoa a Coavlte. da acordo com a legislação em vtgor.le

veado em conta, ao mtaraana do aarvtço. an coadlçõea da qualidade. reaoH

mento, preçoa, condlçãaa da pagamento, praaoa a outraa u«l llnamaa, aataba

lecldaa no Bduhl.

AH. M - Eegotado o praxe da ei

cão da obra oa nervlço. o adjudicatário ficará automática»

participar da nova. lidUçõaa, até o cumprimento da ohrlg

prejuuo de outra» penalidade» prevtata» nanta Ranolação.

Parágrafo Calco - Oa érgãoa aaonnigadia i

varão camunlrar àa Comlanõee Permanente», obrigatória]

atraao na entrega da obra. material oa aerviço, «e» pun d» napoanabillde-

da.

AH. «T - Daolarar-na-á InUnnia o adjudicatário naej.Mda. já»

ta caaaa. deixar da cumprir u obrigaçõea TM—11-fft. nutlieajl falta gra

vá. detona ou reveettda da má fé. a juUe da Mrntarta.

Parágrafo talco - Ma aplicação da pena da «Miara «ã» delaide

aeld.de narão coulderade» a nntamaa a gravidade d* falta a a eutaaaã* doe*

Art. II - A declaração d» laide

• tranaaciooar com a Companhia a no <

AH. 5T -
mor preço

para cada Item. lad.pind.nl. do preço global da onda pranoata. te tal pré

farancta não for provlata, aã preaoata» narão Indrrlofreia.

AH. SI - No cana da i •Ida

propoataa. a NOVACAP podará proceder a ama nova licitação antro u Uçl

tantaa empaladoa. qaa varnará nobre o maior abnllinanlB da praçna aoare n

oferta orlgual.

AH. 51 - Pereietlndo o empate arevtnto na Item aaterter.terá

> da artlgoa ou aeryi

da NOTACAP.

AH. 41 - A caução /Idajuaaória .era dada exclualTamenta par

to bancário da capital «octal não Inferior a l IX de») veie. o vê

lar aã licitação.

AH. 4t - A Fiança Banaárta (ormnlinar-aa-á:

I - aaa caaoa da garantia da propoataa a cumprimento da obri

i gaçõee decorrem e. da adjudicação, mediante entrega da

carta da ftanaa. cejoe termo, deverão exnraaaar o compro

mtaao garantido a o valor total da raaponnabtlldada aaamml

da.
D - no caao da contrato, mediante aaalnatura do reapacttvo tar

mo pelo banca fiador Juntamente com oa contratam... do

qual eoaatará clánnala fixando a raaponaabllldada do fiador.

AH. 47 - O Seguro-Oarantta aerá raallaado mediante a entre

ga da competente apólice emitida or companhia legalmente autorlaada a f.

vor da HOVACAP. cobrindo o riaco da quebra da comnromlaao até «extinção

da raaponaabllldada «anumlda pela firma IMereaaada.

AH. 41 - Conhecido o reaultado da licitação, o proponente que

djaaleação podará requerer Imediatamente o levantamento da ga

b) - a proponta da menor praao para a eonemaao daa aarviça».

obraa ou entrega da material;

c) - a nropoata qaa apraaentar qaalejaai outra r^fflçnfl**'™*»*

julgada relevante pata Comlaaão.

AH. 10 - Será obrigatória a Juatlflcacão e.crita. davldamanta

. •aiiipi e que não for encolhida a proporia de manar preço.

do pré-flxado para abaitaia daa pnunta. . aerá anraainn»

AH. T» -O

to aaapeaaivo. No cana da provimento, u «featoe

çãooado roçarão ratronglraa à anta da ata Impai

a a raanrna na» um ntjj

o obtiver
ràntia depoaltada. aonde qaa para oa llcltantaa claaalflcadoa em 39 e 3» luga

roa. a referida «arantla ao aerá liberada apõe a homologação da licitação.

Parágrafo fjnleo - Quando convocada para a aaalnatura do eon

trato, ou recebimento do Empenho, quando for o caao. a ampreaa que aã na

gar a faai-lo perderá a caução da garantia, devendo eata exigência conattr .

obrigatoriamente, do Edital.

AH. 4« - A garantia depoaltada pelo llcltante vencedor ao no

dará aar liberada apóa a entrega do material, obra ou aarvtço. >. «e for o

caao. apóa o pagamento daa multaa em qua Incorrer.

Parágrafo Calco - Para aaaegurar a entrega de material. obra

ou «arvlço. podará aer exigido reforço da garantia dapoaltada lniclaln.eote.ea

aaalm dlapuaer o Edital.

AH. 50 - No caao de deaclaaalflcação. por qualquer motivo.

do licitante vencedor, a Admtntatração poderá convocar, aegundo a ordem

da claeetflcaçâo. outroa llcH«nt«..V não preferir proceder . nova licitação.

AH. (l - Oa fomacodoraa de materiaia e oa exacutantan de

obraa ou aerviçoa. que ae tornaram Inadimplentea. ficarão aujattoa aã «e-

galntaa pen.lld.de.:

I - Multa;

II - Suapenaão/oo direito de licitar;

•n - Daelaraçao de tnldoneld.de.

AH. 13 - Será apltcada a miiuta de 0. 3» (troa décimo, por can

to) ao ata. até o trigéalmo dia da atraao. «obre o valor do fornecimento oa

eenrleo não reallaado' quando o adjudicatário, aem jnata cauaa. deixar de

cumprir dentro do preto eatabelecldo a obrigação aaaumida.

f 1 1 * r: atraao auparlor a SO(trínU) dia. na entrega do mata

rial, obra ou aerviço. aem a juatlftcatlva do adjudicatário, poderá aer conal

darado como r«c'\«« e dar cauaa ao cancelamento do pedido ou documento cor

re.pond.nte e à aplicação da multa de 20% (vinte por cento) .obre o va lor

do fornecimento ou aerviço não raaliaado.

$ 29 - A juata cauaa e a juatlflcativa a que ae refere onto arti

go. e aeu parágrafo 19. deverão aer apreaentada» à autoridade competente

até o trigéaimo dia ulterior ao termo final do praao para entrega do material

ou execução da obra ou aerviço.

$ 39 - A avaliação e a aceitação da juata-cauaa compete ao Ot

retor. na área e.pecífic. da auaa atrfbulçõea. com aprovação do Diretor Su

perintendente. que. dependendo da gravidade da altuação. poderá traaafarlr

o aaaunto à Diretor t* Colegiada.

Ari. 63 - Será aplicada multa de 10% (de* por cento) aobre o

valor do pedido ou do contrato, quando o adjudicatário ae recuaar a faiar Q

reforço da caução para garantia do fornecimento ou execução da obra ou aer

viço. ou deixar de aaalnar contrato, quando exigido, dentro de 5(clnco) dia.

útoia da data da convocação.

AH. TT - O eartUianda da ragMra iiadaoUel fornecido pela

CPL constituirá prova, paruaa a «JOTACAP. da qaalifleaçãe da tal ••••.d..

para a habilitação em Tentada da Praça» a Canimeríum.

f 19 - 01

apreeentadoa pela firma, qaa ficará «Hal.l.ai do apreoentá-loa par ooaatãe

de licitação.
l >9 - A apreeeexaçãa do certineado aia ai a* «a «art o »aa per

tador de comprovar, na llattaaãn. «anã»cia. da aapnaldad» prevlata no Edl

tal e não exigida, para expedição daqaela.

AH. Tl - A documentação eproeeetada aará Julgada n» praae

máximo de 10<de») dl aã atei. a partir d» t*t entrada ao pteteoele da NOTA

CAP.
AH. Tf - Examinada a oacameataçãe e lailtleada eajatndu u

condlçõea exigida, foram aatlafeUa», aará ordenado o raglntrn a feita a exne

dição do reapecttvo certificada

AH. M-Cpraax>davalldad.dacaTtllle»d»dar»gUtrn aer.

o e..«nm. do docamamo f<«n-.id. P-U Cm^ai Pam—a •• UnlbH-P.

pode-lo .«• r«lld«lo pala .P-lUaçã. do. d*»—u d. nr»n. v.

AH. M - 8". •««»•• •» ««-̂ TO rMl-ro «*Mtr" "*»
cão do adjudicatário em decorrência de obrlgaçoaa ..eumld...

AH W - O Diretor Superintendent, baixará nermu nobre a

ln.crlção no B.gA*ro Cada-ral d. Firma, a e«go da CPL d. MOTACAP.

PAI PISPOilCQll FWAIB

Ari. 83 - »»»*» «**«• • Compaama. a aqalmeão d» va<e.

loa podará aer re.ll.ade atravé. de permuta, devmvto. net. eaao.
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do p*dtdo de aquiaiçao o Uudo de avaliação do veículo qua ae pretender dar
an troca.

Pará(rafo tnlco - A avaliação da qua trata aata artigo, aerá
aampra procedida por oomlaaão da ao míatmo trim mambroa.

Art. 84 - A Companhia podará utllUar outro* maloa da tnfojr

mação ao aau feleanea para maior divulfaçãV e»a Ucltaçõea, com o objctlvo
d« ampliar a áraa da competição.

Art. IS - Apllcam-aa à* llcltaçõea reallaadam pala NOVA CA P.
•ubaldlarlament». * no que couberem, aã norm» da leflelacão (aderal parti

Art. 8$ - A preaomta Raaolnção entrará »m vigor na data da

ema publicação, flcaado revogada a Raaolação n» 4J/73 a damala dlepoolçõea

am cootrarlo.

Braadla. Cf 4» fevereiro de 1974

t T rrrentA BJTENCCURT

' VALUER MINliKb FERREIRA

MI AÍ^Ç/CA*VA'LH< RIBEIRO

'MTfolBC CT «BIQUE DE CAHVA,tttT EH.EJRY

cWbiiA» LOPES CARDOSO

INÁCIO DC LIMA FERRMRA

A. T A d. octogentétlmt segunda reunião de CONSELHO DE
«OKINl ST RACHO DA COMPANHIA URBANIZADO** DA «OVA CAPITAL DO
IRASIL, fob l Prtildincla da Senhor Sacratírlo da Viação e
Obras do Dlttrlto Fadtral, Doutor OCTXVIO oolLIO DE OLIVEI-
RA IITENCOURT.

Ao:.prt»e1ro dia do act da fevereiro da all

aoveceatot t setenta a «ultra, ai laia da reuniões, na >ada

da COMPANHIA WIANIZADORA DA NOVA CAPITAL 00 IRASIL, ré.U

zou-ia • 802a. reuniãe do Conselho da Ad»1ntstração, tab a

Presidência do Seanor Secretario da (tacão a Obra» do Dt»

trlta Federal, Dentar OCTXVIO ODlLIO DE OLIVEIRA IITENCOURT

ca» a proaaaça doa Snhorai Coatelaelrei VALDOIR MENEZES

FERREIRA, OTOMR LOPES CARDOSO. ANTtHIO HENRIQUE DE CARVA

LHO ELLERT, MOACTI CARVALHO RIIEIRO. INÁCIO DE LIMA FERREI

IA * EIMRD FREDERICO HASSELMHR. O última H...r. Suplente

do Coattlho da Administração. Estiveram tambõ» praientet, o

S aaor Ceniulter Jurídica da Saporlateidêacla. Doutor OARIO

ItLIO CARDOSO a a Sacratirla aaa e»ti «aascreve. Aborta a

tatsãt, foi Uda o aprovada a ATA da reuttâe intertar. A «a

galr. o Souber Protldonto, daado Inicio 10 exiae dat praça».

•« coMtaatoi da nauta, canceeea a palavra ao Ceaialhelro

OTOMR LOPES CífDOSO, qie rei.teu isto processo: 01) - N»

JJ.tol/73 - T>raio do adUameete ao Coavêato calabrado entre

* ROUCAP o O NIlISTtRIO MS TRANSPORTES, objetlveado »u

plemaatar » iaa valor: DECISÃO: "O Conselho, cem o voto do

Rolator o do acordo ca» a docltão da D1retor1«, rafaroada

o* ata» do Saabor Itrotor-Saporlataadaata aaa autorizou a

elaboração a assinou o terão do adltaiaata ao Coavôalo ftr

••«e entra a ROVACAP a O KINISTERIO DOS TRARSPORTES, «

O* da J u l h o da 1»»7, Já altarado pelo» termas do renovação

a ãdltaMato f1ra.de» oa> 10.12.C9, 23.4.71. 27.10.71,

29.03.72. U.11.72 o 13.08.73, para suplemoetar e seu vá

ler e« Mis cr$ Slo.000.00 (seiscentos a trtata 111 cruzai

roa), aaa tara coborto e» 1973, co» racurioi no valor da

crf 400.000.00 (quatrocentos «U craialrot), a o restinte

»« 1*74, na» taraiot do parágrafo laico da clíusuli primei-

ra do referido terão da aditamento".- EB seguida, o Se

nher Protldoatc patsou i palavra >o Conselheiro INXCIO DE

LIH* FERREIRA, qua ralatou o s e g u i n t e processo.-02) - NÇ

34.121/73 - Terão da aditamento to Convénio finado entre

otta Coip.nhl. a o DNPVN, para administração das obr»s da

construção do seu edifício tada, objetlveado prorrogar o

prazo da vigência do »es»o por «ais 18 meses. A decisão

foi a seguinte: "O Conselho, côa o vota do Ralator e da

acordo ca* a dacltão da Dlratorla, aatortzi a assinatura -

do tomo de aditamento ao Convento n9 20/72, firmado era

10.02.72, entre o DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS

NAVESXVEIS e > NOVACAP, regulando l administração das obras

de construção do Edifício Sede daquele Departamento e do

lau prédio anexo-. Já altarado pelo terno de aditamento f1r

•ado en 29.06̂ 73, objettvondo prorrogar o prazo da vtgên_

da do otesao por Mais 18 (dezoito) aeses, á contar de tua

publicação no Dtirto Oficial da Uatão, aot taraiot da »1nu

ta anexa ao processo1.-Continuando, o Senhor Presidente -

concedeu a palavra ao Conselheiro NOACVR CARVALHO RIBEIRO

que relatou ãtta processo.- 03) - N« 34.129/73 - Terão da

renovação do Convénio celebrado entra atta Companhia a o

DISTRITO FEDERAL part execução dat obrai da construção do

ESPAÇO CULTURAL DE BRASÍLIA.- DECISXO: -O Conselho, co* o

vota da Ralator a da acordo côa a decisão da Dlratorta, ai

tortza a assinatura do terão da renovação do Convénio ca

labrado aatra a NOVACAP a o DISTRITO FEDERAL, t. 08.02.73.

para elabertção dos projetos a execução das obras da coas_

trução do ESPAÇO CULTURAL DE BRASÍLIA, objettv»ndo prorro-

gar o prazo da vigência ata 30.06.74, nas teraes da «Inata

anaxa ao processo".- E« sagvtda, a Soanor Presidente pas_

S*a a palavra ao Conselheiro ANTÓNIO HENRIQUE DE CARVALHO

ELLERV, qaa rel.teu os seguintes processos: 04J-N» OO.S49/

74 - Terão da roaovaçãa do Convento calabrada aatra asta

Compaahla a o DISTRITO FEDERAL, vlsaado prorrogar o prazo

da vigência do mesmo.-DECISXO: "O Coasalba, co» o voto do

Relatar a do acardo cooadeclfão dt Dlratorla, faca o qua

conitt do procatta, aprava t «lauta aaexa (fls. 13/15) a

aatartza a issln.tur. da tanto de renovação do Convénio

calabrada e» 27.12.t7, entre a NOVACAP a o DISTRITO FEDE

RAL. jí alterado polot taraos da renovação a adltaaieata

finado* «d 26.12.Í9, 26.8.70, 25.t.71, 29.12.71 e 28.1172

vtsanda prorrogar o/toa prtza de vigência por »>1s 12 (do

zo) «tie. contados a\part1r da 21.12.73, ebjetlvtado o

pros»agu1»ento, pela NOVACAP, dat obrai da reconstruct da

Eitaçãe Rodoviária de Brasília".- 05) - Nt OO.OtJ/74

(06.3S8/73-CAESI) - Ter»o de aditamento ao Convento fine

do ai OS.03.70, eatra a Companhia de Xgut a Esgotos de Ira

sllta - CAESB a esta Companhia, regulando a prestação de

serviços pelt NOVACAP. através do seu sttteat aletrêalco

da procasstaieato da dados.- DECISXO: 'O Conselho, co» o

voto do Relator a de acordo co» a decisão da Dlratorlt, «u

torlzt t ttslntturt da u» terão de aditamento ao Convénio

finado e» OS.03.70, entre a Companhia da Xgua a Etgotot

de Brasília - CAESI a esta Coap.nhl», regulando a pratta

cão da larvtçat pela NOVACAP. atravãt do seu t1i*e*> ele

troaico de process.aento de dados, objetlvaado reajustar o

preço/hora para cri 400,00 (quatrocentos cruzeiros), a par

t1r da 19 da dazecbro de 1973".- E» seguida, o Senhor Pré

stdente concedeu t palavra to Conselheiro EOSARD FREDERICO

HASSELMANN. que relatou o seguinte processo: 07) - NO

01.384/74 - Terão da raaovação do Convénio celebrado en

tre atta Coipenhta e o MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, obJeU

vendo prorrogar o prazo de vlgênclt do aesao tté 30.(.74 .

A decisão foi proferida nos seguintes tenos: "O Conselho,

co» o voto do Relator a de acardo ca* t decisão da Dlreto

ria, autortzt a assinatura da terão de renavação to Coava

nlo no 389/70. finado e» 23.12.70, entre t NOVACAP t o

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, regulando a administração dat

obrtt de conttrução do Edifício Sede daquele «1n1stêr1o,Jí

alterado pelot tenet^t adltaewnto finados em IS.09.72,

26.02.73 e -26.06.73/ objettvtndo prorrogar o seu prtzo de

vigência até 30.06.74. nos tonos da minuta de fls. 12/13!

Continuando, o Senhor Presidenta concedeu t palavra ao

Conselheiro VALDOIR MENEZES FERREIRA, que relatou os se

gutntas processos: 08) - NV 02.563/74 - Tono de Convento

a ter celebrado entre o Distrito Federal a t NOVACAP, ré

guiando t ad»1n1stração pela Segunda pars' o Primeiro. dt

execução de obras a serviços complementares no Estádio a

no Centro Esportivo Presidente Nédtct, nesta Capital. A

decisão fot tstt: "O Conselho, co» o voto do Relator, At[

TORIZA a assinatura de u» Terno de Convento a ser celebra-

do entre o DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP, regulando a ad

»tntstração pela Segunda para o Primeiro, da execução de

obras e serviços complementares no Estádio e no Centro Et_

porttvo Presidente »édtc1, e» Brasília, Distrito Federei,

dando-se ao presente o valor estimado de crj 14.811.056,08

(quatorze milhões, oitocentos e onze ntl, cinquenta e seis

cruzeiros e oito centavos) da acordo com a Minuta «libori

dt pelo Serviço Jurídico dt Novtcap a encaminhando-te apõt

ã Dlratorla ptra conhecimento".- 09} - Procetto relativo a

Terno de Convento celebrado entra o DISTRITO FEDERAL e es.

ta Companhia, objetlv.ndo o prosseguimento dtt ebrat de

construção do ESPAÇO CULTURAL.-DECISA~0: "O Conselho, com

o voto do Ralator, referenda o ata do Senber Olretor - S*

perlntendente que assinou o termo de Coavôalt celebrado en

tre o DISTRITO FEDERAL e a Companhia Urbaalzadera da Novt

Capital do Brasil - NOVACAP, objetlvaado o prosseguimento

dai abras da construe^» do ESPAÇO CULTURAL. O valer do

presente Convento é/de crt 2».000.000.00 (Vinte e sais «i

Ihões de cruzeiro!). recartet ettet provaatantes do Fundo

do Desenvolvimento do Distrito Federal (FUNOEFE). de açor

do com a mlauti anexa ao processo, enca»tna.ado-st tpãi ã

Dlratorlt para conbeclmmnto".- Ntdt ».1s h.vendo a tratar.

o Senhor Presidenta encerrou t raunlãa, da tual, para

constar, eu., NOEMIA CELLCS SEIFERT. Secretária »bttU»ta.

lavrei t preteate ATA que. Uda e aprovada vai por «1a

subscrita e Itstaada pelas Senhores Conselhalras presta -

tos.

I^ oblLlO/tt'oUVElItt KTSNCOURT

ltEIM

IrtCIO BOLINA FERKIIA

00 BRASIL, moa • maldiUala d* lamb.ear

cio • cbraa 4o Diatiito Mdtorml Dmator ocrivia ooiuo me

AO. oltt> «lu do «i» a. fenwmtxo dai «11

moraoantoa a a»tamta • qvja.t>ov ma tala. à» raMtaiitMi, ma e*

te «• COWAIBIA UMJUIHAOO»* Dfc M*A CAHIJO. DO IIJUIIL.IM

llim-mm a 103*. ravmiio de Oeaimeile» d» liamlmlatxaBJai, mmk>

a mmldemala do «•mhar ftwvmtirla <• w., i. m Obru da

Diet ri to rmdmrea. Doutor ocrXvio ootLio Dl ouniu mira

COtna, earn m pr««..ç. «am l»mm»rmm OoauwlJMlna vuoo»

HBUSUS nuEiu, oroauui um CAXDOSO, uleio m LUA rn

UIBA, HQacn CASVXUIO U«IIK>, rnmcaoo rauiiu DB ou

TBO • AHTOno UNHOOK Df cA«VAUio iLun. taitan itmbim

pramanta a soexatlxla qua omta mmkaacava. Ommia laltda t

r.uniio, ay6m a lattmra o aprmrmçma dm Ala, dm rmattiie mata

rlor, o Sonhar rramldmata dando iníei» a» amamtt doa ml»o»t^

aoa conatanta» da paata, oongmdma • palavra a» Ommaalkmlre

OfOnaJt Long CARDOSO q u» r»lato« oa aaajnliitaa pro oat noa il)

m 02.038/73, relativo aã Tonta dm oovviato o mar oalabra-

do eotre m pRUOBIac f/A o amta cestpaahU, rotmlamdm a ad

•dnlatraçio pala Comada pua • rrloira, da obra» divas

au ao «atar do indn.trl» a >hnt»»nlmamto« A daotmia foi

a «agulnta; "o Coamalho, ceei o voto do Halatac m do acordo

co» a doeiaao da Dtratorlm, aprova, a «inot* o ratorlu a

«seinatura do-lorma da convinlo e mor aalobrmdo amtra •

PETROBHAS S/A o «.ti Companhia, ao valor do «r»

or* IM.754,37 (onto o triata o oito ali, aataoaatoa a

daqvjonta a quatro eraamlrom a trinta o aata eantavom) o

praao da 180 (aanto o oltaata) dlu, objatlvando a adainta

trsçío pala sogvnda para a rrlaalra, dam obram para colo-

cação do anlos-flo» na ma dm aoaaao ã baaa do Suprimento

no Sator d» indã.tria • AbaataeiiMnto, conmtraçio do aafal

to na roa da aeaaao até o pitlo d* aataclanamoat» da oaal

nhõaa, liapaaa a daaoataaanto daa Iraaa que circundaa a

Baaa, aã Braallla, or".- 02) - N° ".«78/73, qaa trata do
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Tormo do Aditamento 30 -..onvnnio celebrado untrc* esta Co._.i

paniiia e a E JillATíL, regular» to a administração 3as o.íra ;

de construção ãa i.:.»tação Terminal de Telex daquela Crapresa.

A^decisão foi esta: O conselho, cor,-, o voto do Pjelator, G

de acordo com a decisão da oiretoria, aprova a :o±nuta ane_

xá a autoriza a assinatura do Terrao de Aditamento ao Convê

nio a9 188/72, celebrado entre a ;;ov.M:,ip e a iiinr.ATEL - 351

presa Brasileira de Talacomunicaçõcs, regulando a a.-irainis-

tração das ooras de construção da Estação Tormina! de Te_

lex daquela Empresa, ,jã alterado pelo Tenuo de -Vlitamento'

firmado era 14.02.73, o'ojetivando suplementar o õtsu valor

em mais cr$ 7.300.̂ 00,00 (snte railaõej e trezentos rsil

cruzeiros) , benv corao prorrogar o prazo de vigência >or

mais 130 (cento e oitenta) dias, nos termos da minuta de

fia. 18/20".- Em seguida, o Senhor Presidente passou a pá

lavra ao Conselheiro INÍCIO DE LI IA FERREIRA que relatou

este processo: 03) - to 34.888/71 (VII volumes), concerned

te a CONCORRÊNCIA PPBLICa n<? 002/73-CPL, para construção -

total, aob o regime de espreitaria por preço glo.ual, do

Edifício Sede dos Órgãos 7figionai^ :!o • J.nistério da Fazen-

da, em Brasília, nz1.- A decisão foi proferida nos :3uguiri

tes termos 'O Concelho, coir o voto do Relator e da acordo

com a decisão da Diretoria, referenda o ato do Senhor zi_

rator-Supsrinteadente .jue hoTr,olocou a Concorrência nç 00 2/

73-CPL e autorizou a contratação da firma IKFASw S/A- CONS

THOÇOES, IHDOSTRI.\ E OiêRCIG, para construção total, sob

0 regi.n-3 de empreitada por preço gloi-tal, do Jidiflcio Sede

dos ÓRGÃOS REGIONAIS do IIUISTfiRIO OA FAÍESiiA, Utuasio iic

Setor de Autarquias sul. Quadra 3 - botes 09 e 10, on Bra

sllia, DP, pelo preço global proposto de cr» 27.388.350,78

(vinte e sate milhões, oitocentos e oitenta e oito mil,

trezentos e cinquenta cruzeiros e setenta e oito centavos)

devendo os serviços estarem concluídos no prazo de 540

(quinhentos e quarenta) dias, a contar da data da assinatu

rã do Contrato n9 101/74 (21.01.74) '.- Dando continuidade1

1 reunião, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conse

lhoiro MOACYR CARVALHO RIBEIRO, que relatou os processos a

seguir enumerados: 04) - N9 34.953/73, referente ao Termo

de Aditamento ao Convénio n9 366/72, firmado em 13.12.72 ,

v̂ tre esta Companhia e o DEPAR1A. 1ENTO ADMINISTRATIVO DO

PESSOAL CIVIL - DÍ.SP, para prosseguimento das obras do Cen

tro de Aperfeiçoamento do DASP. í. decisão foi esta: "O Con

selho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da

Dlretoria, autoriza a assinatura de um termo de Aditamento

ao Convénio n9 366/72, assinado com o Departamento Adralnis_

trativo do Pessoal Civil - DASP en 13.12.72, já aditado em

23.04.72, objetivando acrescentar ã Cláusula Primeira do

referido Convénio o projeto da Portaria e Casa <te Guarda -

da mesma obra'.- 05) - N9 2B.435/73, capeando a minuta de

RESOLUÇÃO estabelecendo NORMAS DF. LICITAÇÃO para aquisição

de MATERIAIS e CONTRATAÇÃO D!i OBRAS E SESVIÇOS, cuja deci
t

são foi a seguinte: 'O Consclao, con o voto do Relator, a

prova a minuta de RílSOLUÇÃO na forma proposta . - Prosse

guindo, o Senhor Presidente passou a r..alavra ao Conselhei-

ro FRANCISCO FERREIRA DE CAST'10, que relatou este processo;

06) - N9 35.935/73, relativo ao Termo de Convénio a ser

celebrado entre a NOVACAP e a CAilARr, MS DEPl'T/uDOS, regu

lando a administração das obras de construção de UP. Lidifl-

cio destinado a ;5eoõsltè e Almoxarifado, no SÁ/., a tacisão

foi assim proferida: 'O Conselr.o, com o voto do Relator a

de acordo com a decisão da oiretoria, sprova a minuta ane_

xá e autoriza a assinatura do Termo de Convénio a ser cele_

brado entre a NOVAOAP e a CA.HARA DOS DiPUTADOS, regulando

a administração 3is obras de construção de um Edifício des_

tinado a Depósito e Almoxarifado i.a.-juela câmara, na Quadra

01 do KAA, pelo valor estimado df cr' 2.000.00U,0o ( dois

milhões dn cruzeiros) e prazo Io vigência fixado er.i )3

. no Diário Oficial Ia união, o^sorva-ias as clausu'as 5 condi

çõe.; Já minuta d- fl,. :ií/li . Rn .s.iaui'la, o fien'ior PreTl

dento concitou * aalavra a-.: consola iro VM.-OI • -IFsrszBS FK'(

'ÍTIIA, <-«e r-l^t.-u os -i-anl-ntji /roer, . ;o-s ''D •'"? ..•'.''11/74

r-.-£'-r-ut- 10 1"W ' w./~-ii. -: .-r "'iT.nl- • r,tr •

I.'AL ris. PJiOF•'.!;.:.•)Mm rWJ^TrUtM,, 3au lidiflcio J..J-J.U, ,;loco» tia

.v.-i.Tta.â ntos " 5 (-,-ji ;) unida.Ters resi.líuciais ia Pcnl.-isuli ;

Sul, -3ii- Brasília, :ip.~\ .].:ci,ião foi -J .-.egulnte: 'O Con3,;l'io

cor o voto flo telator e taci a^ ja« nonsta Io processo, M

".'inií*. a assinatura do Terrio de Convnnio a ser c<;lohra-1o en

tr» a ',-iVACAT cj o r:STIT,IY3 1ACIOWAL -1" P.ROPkISlJni>E I-;OU3

T?.IA1,, regulando T al-iinistração pela rriaoira para o Segun

do do oro'ssogulnento das obrss do INPI de s-ju T.áiflcio sele

Blocos a,, ;-jjartan.vitos ,1 (• (seis) unidade j residanciaii na

Praliuul.\ sul, 9.1 Brasília, DF, ancaminnaní.o-Be a^ós ã sire

toria para counsciMento .- 03) - M9 3.035/7!, Hnc cuida do

temo Js aíltatranto ao Convénio firaado en Oí.02.73, .mtre

o OISV-iiTO rr.iív.KM, 3 esita Coi-uanhia, ragulando a aãmir.istra

çao riela Segun Ia para o Pririoiro, da eliboranão dos proje -

tos o Macução í!\~. ocra i de construção jo RfPAÇO CULSURíJ, -

s:; 3JÍASILIA, nasta Capital. \ decisão £oi edta- 3 conselho

cow o voto do .telator, autoriza a assinatura ;,e um temo de

adltaiae'.to ao Convénio firmado ea 08.0?..73, antre o JISTUI

TO FEnTJSAL j jsta Companhia, regulando a administração pela

Segunda uar, j Pri.-.«iro, -Já elaboração ios nrojetoa ̂  ox«ou

çao das o-iras ia construção -Jo ESPAÇO CMLTUiiAI, DK BRASILIA,

nesta Capital, objetivando prorrogar o prazo do Convénio

supra mencionado por TTI.IÍS 150 dia 5, a contar da data de

sua publicação, encaminhando-se após ã .oiretoria para co

nh-icimento .- :;ada T.iais liavendo a tratar, o Senhor Prasi -

dente encerrou a reunião, da 'mal, r'ara constar, eu, -iLDE

SISA t);: PA?.I:\ C?.1POS, Secretária, livrei a preinnt.-- ATA

':ue, li.'.a e aprovada, vai por nir' su'incrlta s assinai'» pé

Io3 Seiuiores Conselheiros uresentes.

VMJX3IE CffiZES EÍKREIW.

OTO*» IOPT:* CftRDDSO

INÍCIO CE W a

FRANCISCO FEKtíEIÍiA DE CAOTIÍO

JE CTJWMJ1U

A T A d a octogentésima quarta reunião d o OGUnLLHO 0£
ADMINISTRAÇÃO 3A CO'-IPAUIIIA U"3-'i'II3ADORA DA MOVA CAPIT/U,

DO BRASIL, sob a Presidência 3o Senhor Secretário de viâ

cão e Obras do Distrito Federal, Ooutor OCTAVIO ODlLIO DE

OLIVEIRA UITUNCOJRT.

Aos -fuinze -jias do nas do fevereiro de lail

novecentos e ::.etc:nt.a o .'uitro, na -ala do reuniões, na

sede da -:o".p;..ni-, 'JR3A:UZ,.DORA »A IIOVA CAPIT/-.L DO iitWsiL,

roalizou-iicí i 10 'a . reunião Io Jonsellio do idiALiii'atracao,

noli a Presidência do Sen.ior :?-*cr etário de fiação o ODras

do niatrito -'a.teral, «utor '<CT?.'/i'j oolLIO n,: JLIVEI.ÍA

^I:r::;!CO..iií , C O I L .̂ pr^i. 'incii to, Oonaore.i Con.5elji^iro:i V'i.ti

DÓI ;; •. ..TCZ^S Fsiicji".:., •.Ví'>;i • ..•:j:i:!U: DTI i.:.-.'íV4L!i') :,;./

ÍY, 10ÍCVP C:>ÍV.J,íO 'I.T:I'-.0, i',J'-TCI3CO Feirei;<A :KJ :;.'.G

TkO o IILlCIC OZ LI".A Pist-.'j;í^.\. Citiveram taa.,ó,.i pre-entes

ã reunião, o 1'>n-icr Consultor .TMrl.lico la Saoarinton^.ãacb

"loutor :\A."T'1, ")^LIO C.". -.nOoO o » P^cr-;t5ria 'iua e-:.ta .iiSs_

crevc. .ai:i7:at: o -'cão -.1,,-íj ro '.') . .•; L.;i;!JS C'.'D^SO. Li la a

anrova:ía a "'-T'1 ia r-^uni-io antor-'..->r, o ,o.ahor "ro^i Je.it.:,

'.Ia:i-lo início a-> cicarv: lo-. ,.r"->c-> ; :o ; c:o, ' i t .inte.i .: v>..ita,

.-oncedou a palivr:: 10 i-, • l . - i r. . ; ' ' - V r. > • ' .I'vl.: j... :*.^

V;>LHO i^L...:-.?, .in» *4:in'i . ' L - : - - r i , -..Mi'it;,.- I-.-I«.T-, :oi;

-jTie 1-.3 f-Lrap. . - t r > •u.'.1--' 1) ':• .1 L, ' • xiicer.i*.!

L ' ao t-::r'..i 'e 7'IL^.,T: >nt'j ao .-v.vr.i.tn fir '" -.:;'-• -ntr 'i .ti

: . «r,.i 5 I.IISTfí t POSTV! , ' - . ] - f i v i . ' , -.d

•l,, i^nt.ji o . - ' i '/il̂ r. • ''• a •'•1^ • • ' V l :o

, ••-.. •-, vnL- •-> - > • ! ' - ' i - '. ' . ' ' • • •"1 "'- -> '

iJirntorio, mro-v a - -linuta inoxa ao processo e autoriza

a a-jsinatiira Jo v̂ r.̂ o "2 '.Jitanî nto ao Convénio n<? 19 U/

r,7, firmado ara 06. .'7. ,7, mtrn o -.IMISTP-.IO ,v^; 7','iA .T̂ POil™

TE J c a v'QV.iCAP, rífífiilanJo a ià"iini:itra<,'dto .i.\.j oi>ra,j de

construção -la gar-v-i-n anoxa n . "-aiflcio S-s-ao a oiiraa com

pl-raentaros e de a UP tacão oai =ro^rios rluqucls ilnijterio

já ai tor ado ..3lo.-̂  termo;; ie adit^nonto 3 tenovação firma

Jos n.-i 10.12.09, 23.',4.71, 2';.03.72, 16.11.7.:', 13.08.73 e

14.12.73, o>-jitivaiiío ju.:l-j»>nt<*r o seu valor «m mais cr$

crí 'J:i.uí)ú.,jQ (citv:ae.»ita a cinco inil cruzeiros), nos ter

mós Ia ninuta 'V f l:. 03/05-.- 02) -- ;J9 34.340/73 anexo

ao ci.i n9 25.432/73, ~uo cuida da vencia dire ta de VIATURAS

consi;iGrarÍ3;- insorvlveis ^ara a Coiajjanhia. A decisão foi

proferida nos seguintes termos: 'O Conselho, com o voto

do Delator e trmâo .i;n vi^ta o parecer do Seniior Consultor

Jurídico as f Is. 571/573, acolhe a decisão Ia Giratória

"jroferlda on sua 507a. seanão, autorizando a dispensa

-./r3poítar nantida^ as condições preestabelecidas na liei

tacão, consoante o quft prescreve a alínea 3 do artigo 39

cia resolução n? 43/73-CA a a venda dos vnículo.3 constan -

tes doe lote-;, 10, 11, 15, 37 c- 42 diretamente aos inte

re3sado.-s abaixo relacionados, vez que não houv-3 proposta

para os lotes e T referencia, quando da realização •.!• Con

corrência n9 006/73: Tote 10 - liíAííCIR RO:'-ffiU COST^V - cr$.

cr,- 5.1bO(00 - Lote 11 - r'?J5Dû lCO CASTArlO FERREIRA cr$. .

cr-? !3.yiO,00 - Lote ID - 11ILTO\' CALAIS RIBEIRO ~ cr?

cri 4.055,00 - tota 37 - MLTOH CALAIS KIBEIP.O - cr$

cr$ 2.855,00 - Lota 4;í - IlAiICIU ílO^tEU COSTA - erf.

crt 3.200,00 . - m seguida, o Senhor Presidenta passou a

oalavra ao Oon =̂ l!v?iro - ;OACY?. CARVALHO RIBEIRO, qje rela

tou este -)rocer?so- ^3) - !!9 JC.SOO/74, relativo ao Terrao

de aditamento ao ConvSniO c*3le:>radn antrs a >íOVACAP e o

DISTRITO PE^EKT-Tj, regulando a administração das obras de

construção ae •Uvírsfcj unî .i t^s para a Secretaria do Go

verno - Administração P^gional de Planaltina. A decisão

foi esta: O Conselho, com o voto do Relator e de acordo

com a laci?ão an 'Urotoria, aprova a minuta anexa ao cro

ce;sso e autoriza a assinatura cio Terrao de Aditamento ao

Convénio firmado em 30.06.72", entra o DISTRITO FEDERAL e

a NOV^CM?, r^gulan.lo a administração das obras de constru

cão de div-ars-13 unidades para a Secretaria do Goverjio -Ad

ninistração Uegional de Planaltina, já alterado pelos

Tontos dí> .Aditamento firmados em 14.05.73 e 23.12.73, ob

jetivan-lo suplenentar o seu valor era roaia crí 897.212,79

(oitocentos e noventa e sete mil, duzentos 3 doze cruzei

ros e setenta c nov-3 cantavoa) , nos termos da minuta de

fls. 12/14 .- A seguir, o Senhor Presidente concedeu a

palavra ao Conselheiro FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO, que

relatou o ceguintó processo: 04) - :-J9 48.388/70 e anexo

:íl.9!i8/73, ûo trata do raedtudo do processei de interesse

da fim.* FT KCAL 3/A - FTÍRTILIZAWTES CALC?.RSOS. A decisão

aprovada f r-i a seguinte o Conselno, face a exposição do

Senhor Diretor Superintendente, baseada nos cálculos apre_

sentados pela oiretoria Financeira, resolve rever sua da

cisão proferida na 777a. sessão (fls. 76) , para adotar a

solução mais adequada e quti consulta os interesses desta

Rnroreaa, [uo ã a de efrituar-sa o calculo da percentagem

1> 4% ^o>rt_* o faturanento da KEKCAL S/A, excluído o frete

e o imposto, nanti.1o o contrato. Esse faturamento liquido

.xnjiorta '-;jn cr; ?87.3'.tl,bl (novecentos e oitenta e sete

•̂ 11, trezentos » noventa c um cruzeiros e cinquenta e um

ííont.ivos) , já a'.atiJa a quantia retida da crt 236.427,27

(duzentos n trinta e seie mil, quatrocentos e vinte e se_

tí> cruzeiros c vintf e se to centavos). O valor desse débi

to -io.r:r5 ?or nago pola fTnrcai S/A ã Sovacap, en parcelas

menáai^, .icr-> ,cii.1a; dos juros Já l5* (um por cento) ao mês.

r;.a ~ta tnais havi^n Io a t r-i t ar, o Penhor Pr-ssî lent,'1 encerrou

a rauiiiao, :la \ual. par i constar, eu, AI*i>líHISA .ir FARIA

C/'. (nO-';, '"^cr^t'ivi.fl, lavrai- a -.resentn .WA que, lida e

a irovn.ía, vnf -'or "d."., suiiscrita e assinada pelos Sanhorea

v-Ii.ro tr iKjvtas-, ir -í-

'^f,-',^- ' ;"£ • .
T'llAiLl^CO FRRREBVx DT?

• ' j • . rv ' - :[•
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DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAI

CONSELHO EXECUTIVO
DO DER-DF
ATA DA 283°. REUNIÃO ORDINÁRIA
DO CONSELHO EXECUTIVO DO DER--
DF

Aos vinte e oito dias do mês de
dezembro de mil novecentos e se-
tenta e três, no Edifício Sece do
Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal, situado
no Setor de Áreas Isoladas Norte -
Bloco "C" - Brasilia DF, realizou-se a
283a. Reunião Ordinária do Con-
selho Executivo do DER-DF, sob a
presidência do Eng°. Cláudio Roberto
Diniz Starling e c^om a presença dos
seguintes Membros: Arthur Coelho
de Mello, Élio Moulin, Joeires Maciel
Pires, Rubens Zeferino do Amaral e
Samuel Dias. Aberta a sessão, o Sr.
Presidente determinou que se
procedesse â leitura da Ata da
reunião anterior que, posta em dis-
cussão, foi aprovada. ORDEM DO
DIA: Processo N°. 03068/73 - re-
ferente à Tomada de Preços N°.
021/73, para execução de serviços
complementares de pavimentação
com tratamento superficial duplo na
Rodovia BR-251, trecho Divisa DF/GO
à GO/MG, sub trecho da estaca
1.746 à 2.008, numa extensão
aproximada de 5 km. DECISÃO: O
Conselho, face ao relatório da Co-
missão Permanente de Concorrên-
cias, decidiu homologar a Tomada de
Preços N°. 021/73 e, em consequên-
cia, autorizar a celebração de con-
trato com a CONSURSAN - ENGE-
NHARIA E COMÉRCIO S/A, para

execução de serviços complemen-
tares de pavimentação com tra-
tamento superficial duplo na Rodovia
BR-251, trecho Divisa DF/GO à
GO/MG, sub-trecho da estaca 1.746
à 2.008, numa extensão aproximada
de 5 km, no valor global de Cr$
1.061.149,87 (hum milhão, sessenta
e hum mil, cento e quarenta e nove
cruzeiros e oitenta e sete centavos),
aos preços da Tabela do D.N.E.R., de
18/06/64, com acréscimo percentual
e Unicode 1.150% (hum mil, cento e
cinquenta por cento), com prazo de
60 (sessenta) dias consecutivos para
a execução dos serviços, observadas
as demais condições estipuladas no
Edital da referida Tomada de Preços.
Nada mais havendo a tratar , o Sr.
Presidente deu por encerrada a
reunião, da qual, para constar, eu,
Leonardo Leite Praça, lavrei a
presente Ata que, aprovada, vai as-
sinada pelo Sr. Presidente, por mim
que a secretariei e pelos Srs. Mem-
bros presentes.
CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
Presidente
LEONARDO LEITE PRAÇA
Secretário
ARTHUR COELHO DE MELLO
Membro
ÉLIO MOURIN
Membro
JOtIRES MACIEL P(RES
Membro
RUBENS ZEFERINO DO AMARAL
Membro
SAMUEL DIAS
Membro

CONSELHO RODOVIÁRIO

ATA da 346". Reunião Ordinária
do Conselho Rodoviário do Dis-
trito Federal, realizada aos vinte
e nove dias do mês de janeiro de
mil novecentos e setenta e
quatro, no Edifício Sede do De-
partamento de Estradas de

Rodagem do Distrito Federal,
situado no Setor de Áreas Iso-
ladas Norte - Bloco "C" - Bra-
sília-DF, CONSELHEIROS
PRESENTES: Joffre Mozart
Parada, Aloysio de Carvalho Sil-
va, Cláudio Roberto Diniz Star-
ling, Geraldo Rodrigues dos

Santos, João da Cruz Pimenta,
Sylvio Mendes Campos e Vicente
de Paulo Lopes, tendo como
Secretário o servidor João Daniel
de Souza Queiroz. ABERTURA
DA SESSÃO E LEITURA DA
ATA: As dez horas e trinta mi-
nutos, o Sr. Presidente declarou
aberta a sessão e determinou que
se procedesse à leitura da Ata da
reunião anterior que, posta em
discussão, foi aprovada. EX-
PEDIENTE: o Conselho tomou
conhecimento das Atas de 579" e
580a, reuniões da Junta de Con-
trole do DER—DF, bem como
dos relatórios que as acompa-
nhavam, tendo o Sr, Presidente
determinado seus respectivos
arquivamentos. 2) O Conselho
tomou conhecimento do Relatório
de suas Atividades durante o
exercício de l 973, tendo o Sr.
Presidente determinado seu ar-
quivamento. ORDEM DO DIA:
1) Processo n° 03226/73 - referen-
te à contratação de serviços a
serem executados no Autódromo
de'Brasília, pela firma CEPRO
CONSTRUÇÕES! DE ' ? ENGE-
NHARIA E PROJETOS LTDA,

^mediante dispensa de lici-
tação do Sr. Diretor-Geral do
DER-DF. DECISÃO: O Conselho,
pelo exame do relatório do Con-
selheiro João da Cruz Pimenta,
decidiu, por unanimidade, ra-
tificar a resolução do Sr. Diretor-
Geral do DER-DF, referente à
dispensa de licitação constante
do Processo em epígrafe, de con-
formidade com o disposto no Art.
3°, Inciso II, Item "b", do De-
creto 1.703, de 31/05/71. 2) Pro-
cesso N° 03227/73 - referente à
contratação de serviços a serem
executados no Autódromo de
Brasilia, pela firma ARCOFER

ARTEFATOS DE CON-
CRETO E FERRO LTDA, me-
diante dispensa de licitação do
Sr. Diretor-Geral do DER—DF.
DECISÃO: O Conselho, pelo
exame do relatório do Conse-
lheiro Geraldo Rodrigues dos
Santos, decidiu, por unanimi-
dade, ratificar a resolução do Sr.
Diretor-Geral do DER—DF,
referente à dispensa de licitação

constante do Processo em epí-
grafe, de conformidade com o
disposto no Art. 30, Inciso II, Item
"b" , do Decreto 1.703, de
31/05/71. 3) Processo N° 03228/73
- referente à contratação de ser-
viços a serem executados no
Autódromo de Brasília, pela fir-
ma CONSTRUTORA ARTEC
LTDA, mediante dispensa de
licitação do Sr. Diretor-Geral do
DER—DF. DECISÃO: O Con-
selho , pelo exame do relatório do
Conselheiro Sylvio Mendes Cam-
pos, decidiu, por unanimidade,
ratificar a resolução do Sr. Di-
retor-Geral do DER—DF, re-
ferente à dispensa de licitação
constante do Processo em epí-
grafe, de conformidade com o
disposto no Art. 3°, Inciso II, Item
"b", do Decreto 1.703, de
31/05/71. 4) Processo N° 00208/74
- referente ao Orçamento Pro-
grama do DER—DF, para exer-
cício de 1974 - Distribuído ao Con-
selheiro Vicente de Paulo Lopes,
para relatar. 5) Processo N°
00209/74- referente ao Programa
de Trabalho do DER—DF,
executado durante o exercício de
l 973 - Distribui'do ao Conselheiro
Aloysio de Carvalho Silva, para
relatar. ENCERRAMENTO: As
doze horas e trinta minutos, nada
mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente deu por encerrada a

(reunião, da qual, para constar, eu
João Daniel de Souza Queiroz,
lavrei a presente Ata que,
aprovada, vai assinada pelo Sr.
Presidente, por mim que a se-
cretariei e pelos Srs. Conse-
lheiros presentes.

1 PRESIDENTE
JOFFRE MOZART PARADA
SECRETARIO
JOÃO DANIEL DE SOUZA
QUEIROZ
CONSELHEIROS
ALOYSIO DE CARVALHO SIL-

1 VA
CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
GERALDO RODRIGUES DOS
SANTOS
JOÃO DA CRUZ PIMENTA
SYLVIO MENDES CAMPOS
VICENTE DE PAULO LOPES

ATA DA 581" REUNIÃO DA
JUNTA DE CONTROLE DO
DER—DF

Aos vinte e quatro dias do mês de
janeiro de mil novecentos e se-
tenta e quatro, na sala de reu-
niOes, na sede do Departamento
de Estradas de Rodagem do Dis-
trito Federal, às quinze horas
realizou-se a 581a :, reunião da
Junta de Controle do DER—DF,
sob a Presidência do senhor José
Carlos Giovanini e com a presen-
ça do membro José Wellington
do Amaral Brito. ; Aberta a
reunião o Sr. Presidente deter-
minou que se procedesse a leitura
da Ata da reunião anterior que
posta em discussão, foi apro-
vada. A seguir, a Junta tomou
conhecimento dos mem° n°s
006,009 e 012/74 do Gabinete do
Diretor-Geral, comunicando as
proporções de prazo do contra-
tos n°s 04, 17 e 13/73. Em se-
guida, depois de ter apreciado,
examinado e conferido os balan-
cetes relativos ao mês de dezem-
bro p. passado, foram eles con-
siderados certos e em condições
de serem aprovados pelos órgãos
competentes. Prosseguindo,
foram apresentados para exames
os seguintes: 02.053/73, 02. 307/73,
02.361/73,02.329/73, 02. 392/73, 02.
450/73, 02.452/73, 02, 496/73,
02.511/73, 02.512/73,...02.529/73,
02.559/73, 02.561/73, 02.561/73,
02.562/73 562/73, 02.562/73,
02.567/73,... 02.570/73, 02. 628/73,
02.637/73; os quais, depois
de examinados e conferi-
dos, tiveram encaminhamentos
de rotina. As dezessete horas,
nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente deu por encerrada a
reunião, da qual, para- constar,
eu, Niuzete Barros de Aquino,
secretáro "ad hoc", lavrei a
presente Ata que lida foi apro-
vada, vai assinada por mim, pelo
Sr. Presidente e membro presen-
te.
Niuzete Barros de Aquino.
Secretária "ad hoc"

José Carlos Giovanini
José Wellington do A. Brito
Membro

PROCURADORIA-GERAL
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

"ORTA«IA PRS NO G2Y/M. OE OS OE MARÇO OE 1 >74

O PROCUKAOOR-GERAL DO DISTRITO FEÍERAL. no uso
das atributei*** que lho confere o artigo 19,do
Bocroto fl 2 461. do U do dezembro de l 971.

R E S O L V E :

Excluir da Relação da Portaria PRG no
de 28 de dezembro de l 973. o nome da servidora BENHDE-CAKÓÕZO
ROSA. Escriturária. Nível 08. Matrícula nv 9 034, d<T Quadro Provi
sõrio de Pessoal do Distrito Federal.

Brasília, 06 de março de l 974

Geral, Símbolo FC-iO, Matrícula 9 034, com o percentual de
75» (setenta < cinco por cento) do valor do referido sTrabo-
lo.

PRG, 06 de março de l 974

OJLIO CÉSAR SANTOS

-RESPONOENDO-

R E S O L V E I

Conceder ao »«rí1dor JOSt SEVERING OE MEDEIROS,
Motorista. Nível 10. HatrTcula ní 15 852, do Quadro Provisório
d* ressoai do Distrito Federal, lotado no Gabinete do Procura-
dor-Ceral. Gratificação d* Representação d« Gabinete, corres -
pondente • iOt (cinquenta por canto) do valor de seus vendoen
to» oos termos do artigo If do Decreto >g 2 461 citado.

BrasTlU. OS de «arco do 1 974

JOUO CtSAR SANTOS
Procursdor-Geral
- Respondendo -

. J0Uo CÉSAR SANTOS
PROCURADOR-GERAL

- RESPONDENDO -

PORTARIA PRC N» O V /74. OE Oi OE MARÇO DE l 974

O PROCURADOR-GCRAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais.

PORTARIA PRG NO Q3^/74 DE 06 DE MARÇO DE l 974

O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL./rio
uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 13, do Decreto "N" no 618, de
12 de junho de l 967 e tendo em vista o
Parecer da Comissão de Classificação e Acu^
«ilação de Cargo e a autorização do Exce -
lentíssimo Senhor Governador, exarada no: '
processo nO 44 582/73,

R E S O L V E :

Determinar, nos termos do Decreto "K" nt 618,
de 12 de junho d'e l 967, a prestação do Regime de Tempo In-
tegral e Dedicação Exclusiva, até 31 de dezembro de l 974,
ã servidora DENUDE CARDOZO ROSA, Encarregada do Terminal: '
do PRODASEN, da Biblioteca Jurídica da 4a. S u b p r o c u r a d o r i a

PORTARIA PRS 119 UJC/74 OE 20 PE FEVEREIRO BC 1174

O PROCURADOR GERAI DO DISTRITO FEDERAI,
•o uso dat •trlbvtçõat qee tu* ti* con-
feridas pelo artigo 11, do Decreto •«•
n. «18, de 12 do Junho do 1»«7 o Undo'
em vista o Parecer da Comissão do Clas-
sificação o Acumulação d* Cargo e t au-
torização do Excelentíssimo Senhor Sever
nadar, exarada no processo nv 44582/73.

R E S O L V E :

Determinar, no» termos do Decreto •«' n
618, do 12 do Junho do l 967. t prestação do Regime do Tempo I»
togral o Dedicação Exclusiva, ato 11 do dezembro do 1 974. i tor
vldora CLEONICE RODRItuES DE OLIVEIRA, SecrttãHi-Oatllõgrafa do
Gabinete do Procurador Coral, da Procuradoria Gorai, Símbolo FC-10
Matricula n v l 13>, com o percentual do 75» (setenta o cinco por
conto) do «alor do referido símbolo.

traiflla. 20 do fevereiro *« l 974

JOJt DE AO.nW-eMUtM.MO

PROCURADOR «CRAL
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CONTRATOS E CONVÉNIOS

TERMO DE CONTRATO ODE ENTRE SI FAZEM O

DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS DO DEPARTA

MENTO DE TURISMO (DETUR) B OS "DIÃRIOS

ASSOCIADOS" , TENDO POR OBJETO A REALI

ZACAO, EM BRASÍLIA, DO CONCURSO DE BE

LEZA "MISS BRASIL", DENTRO DO CALENDS

RIO DE EVENTOS DE INTERESSE TURÍSTICO

DO DISTRITO FEDERAL.

Aos 07 dias do mês de março de mil no

vecentos e setenta e quatro (1974), no Gabinete do Dlretor-

do Departamento de Turismo - DETUR, foi assinado o presente

Contrato entre o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo

Diretor do DETUR, Doutor ROBERTO VELLOSO, brasileiro, casa-

do, advogado, residente e domiciliado.em Brasília, devida -

mente autorizado pelo Governador, conforme delegação de com

petência expressamente exarada no Processo n9 051261/74, e,

do outro, a Empresa "DIÁRIOS ASSOCIADOS LTDA", com sede nes

ta Capital, no Setor de Indústrias Gráficas, inscrita no

Cadastro Geral de Contribuintes sob n9 33.419334, doravante

designada "DIÁRIOS ASSOCIADOS", no ato representada pelo -

Doutor EDILSON CID VARELA, brasileiro, desquitado, advogado,

residente e domiciliado nesta Capital, portador do CIC N9..

007267377, sob as seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA

PRIMEIRA - Tem o presente por objeto a realização, no prõx^

mo dia 31 (trinta e um) de maio do corrente ano, no Ginásio

de Brasília, sob o co-patrocínio do DISTRITO FEDERAL e dos-

"DllUieS ASSOCIADOS", do concurso MISS BRASIL - 1974, que

integra o Calendário de Eventos de Interesse Turístico do

DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA SEGUNDA - Obriga-se o DISTRITO -

FEDFRAL a: participar com a quantia de CRÍ 250.0̂ 0,00 (DU-

ZENTOS E CINQUENTA MIL CRUZEIROS), que será paga aos "DlS -

RIOS ASSOCIADOS" apôs a publicação deste instrumento; 2) -

ceder as dependência do Ginásio de Brasília para a realização

do concurso, mediante a reserva da taxa mínima de 1% (DM POR

CENTO) da receita bruta apurada com a promoção. PARÁGRAFO PRI

MEIKJ - As despesas do Distrito Federal decorrentes do presen

te Contrato, correrão ã conta do Elemento: 3.1.4.0 - ENCARGOS

DIVERSOS - Promoções Turísticas, Recreativas e Desportivas -

Lei n9 5.978, de 12 de dezembro de l 973, conforme Nota de Em

penho n? 196/74-TUR, no valor de CRÍ 250.000,00 (DUZENTOS E

CINQUENTA MIL CRUZEIROS), emitida pelo Departamento de Turis-

mo. PARÁGRAFO SEGUNDO - A Taxa de Ocupação prevista no n902 ,

desta Cláusula, será recolhida ao Serviço de Tesouraria-Geral

da Divisão do Tesouro do Departamento da Receita da Secreta -

ria de Finanças, mediante Guia própria a ser expedida por a

quele Departjmento. CLAUSULA TERCEIRA - Os "DIÁRIOS ASSOCIA -

DOS", obriga-se: a) realizar o concurso, entendido como tal a

presença das Misses, organização e constituição do júri e,pré

miação; b) às despesas com hospedagem das concorrentes e con

vldados especiais; c) às despesas com a publicação do espetá-

culo, a qual fará, sempre, menção ao co-patrocínio do Distri-

to Federal, através do DETUR. CLAUSULA QUARTA - O Distrito Fe '

deral não se obriga por qualquer outra despesa que não a ex

pressamente mencionada na Cláusula Segunda. CLAUSULA QUINTA -

Todos os direitos de transmissão por televisão e rádio são ré

servados aos "DIÁRIOS ASSOCIADOS". CLAUSULA SEXTA - Na trans-

missão do concurso, por televisão e rádio, os "DIÁRIOS ASSO -

CIADOS" colocarão textos e tomadas de TV sobre a cidade de -

Brasília. CLAUSULA SÉTIMA - O presente ajuste expirar-se-á -

uma vez realizado o concurso e trocadas as quitações entre as

partes contratantes. CLAUSULA OITAVA - A proposta do Coordena

dor-Geral do concurso MISS BRAStL, fica desde logo fazendo -

parte integrante deste ajuste, independentenente de transcri-

ção. CLAUSULA NONA - Este contrato será publicado no "DISTRI-

TO FEDERAL", sem ónus para os "DIÁRIOS ASSOCIADOS", a partir-

do que, passará a vigorar. CLAUSULA DflclMA - O avençado pelo

presente termo poderá ser rescindido ou alterado, no todo ou

em parte, por mútuo acordo das partes. CLAUSULA DECIMA PRI

MEIRA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal,pá

rã dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste

ajuste. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e

validade do que ficou estipulado em todas as suas clãusulas-

e condições, lavrou-se o presente em livro próprio da la.Sub

procuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extra^

das 07 (sete) cópias datilografadas de Igual teor e formavpa_

rã um único efeito legal, que lido e achado conforme, é assi

nado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo

Distrito Federal: (as.) ROBERTO VELLOSO; Pelos Diários Asso-

ciados: (as.) EDILSON CID VARELA; Testemunhas: (as.)

C E R T I D Ã O

V I S T O

Em,7/3/1974-

MARcaHi«mMn BHHDU
sl.il ,, . ,L,,. t.
\ C-..'«n • CO.™
UAA/1." 5«G . ClSt-
* j

EMMANUEL F.MENDES LYPIO

19 Subprocurador-Geral do

Distrito Federal

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO

SEÇAO DE PUIIKAÇÀO

CONVOCAÇÃO

Al ••(•imttt ?••*»•• 4««ar«o eovparacar à S»çío à* Publicação é» Dl-

»i»«o d* Divulcação. SRA. ao parCoao 4a U.M if* 17.00 M. aiariMa*

t» «fi« d* tratar 4a •••unte «a aaa iataraaaa.
l - JAU!» «l N O TIIIIA Dl ASSIS

I - RAIMUNDO NONATO DA SILVA ARACXÒ

3 - JOACI TELES LEHOS

4 - CAPITÃO PIO LEMOS

5 - TflDIA MARIA CAVALCANTE

• - KA «LI HE HELENA DA ANONClAÇtO LACEIDA

7- GENIVALDO CABRAL ARRUDA
B - UKHELAMOE DA SILVA MAIÍES

S - CIBO HATEBA

IO - PEDRO RAFAEL DE OLIVEIRA

-11 - ALVORADA ÇOMlRCIO E PROMOÇÕES LTDA.

12 - DOMINGOS BIMiATO

13 - TONE MOURAO DOTERVIL COLAS

14 - CASA DO FOLCLORE NORDESTINO

15 - GALENO AHlNCIO DA LUZ

16 - IHXCIO COMES DA SilVA

17 - JOSf: r.vv-S DE FREITAS

18 - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAMILIANA DO DISTRITO FEDERAL

19 - JACY LOPES CtMARA

20 - ANT&NIO CARLOS PINTO

21 - OLIVAN PORCI0NCVLA

22 - í!"!, t O FEROLIA DORSO

23 - Cr.KCIO SAUL QUINT

24 - WILSON PINHEIRO MEIRELES
25 - WILSON PINHEIRO MEIRILBS

26 - SF.FCIO LUNETTA

17 - .,(>-.'.. FRANCISCO

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS
SfflS - SOCIEDADE DE HABITAÇÃO

DE INTERESSESOCIAL LTDA

AVISO

(REFERÊNCIA ELA - 01/74)
A SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA.,

comunica aos interessados que prestaram CAUÇÃO para a Licitação ELA - 01/74,
alienação de 06 (seis) viaturas de sua propriedade, anteriormente marcada para o
dia 20 de fevereiro próximo passado, que deverão entregar os envelopes com as
propostas na sala da Comissão de Licitações, 13° pavimento do Edifício "Segu-
radoras", no próximo dia 07 de março de 1974, às 10 horas.

Brasilia, 28 de fevereiro de 1974.
APARECIDA VIANNA
Presidente da Comissão de Licitações

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DIST|RITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exm°. Sr. Juiz Amaury Ubirajara da Silva Ramos,
Presidente da Egrégia Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediada no
Anexo do Palácio do Buriti, 15°. andar, que constam da pauta para a Sessão que se
realizará no dia 19 de março de 1974, (terça feira), às 15:00 horas, ou Sessão sub-
sequente processos com julgamentos iniciados ou adiados e constantes de pautas
anteriores, publicadas e mais o (s) seguinte (s) feito (s):
Recurso Voluntário n°. 109/73
Recorrente: Luiz Oliveira Machado
Recorrido; Divisão de Tributos Imobiliários
Relator: Juiz Walter Basniaki Linhares.
Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal.
Em, 1° de MARÇO DE 1974
RONALDO MÁRCIO DO VALLE
Assistente - Substituto
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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ÇSNTRO DE SELEÇAO E TREINAMENTO

E D I T A L N9 l 74 -C E S T

Classificação dos candidatos à transposição ou transformação de cargos para as Categorias Funcionais do Grupo Outras

Atividades de Nfvel Superior do Novo Plano de Classificação de Cargos do Distrito Federal, habilitados conforme os

critérios estabelecidos no Edital n9 054/73-CEST, publicado no "Distrito Federal" de 26 de dezembro

de 1973

TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL

LOTAÇÃO

Código

NS-722 . 6

NS-722 . 4

NS-722 . 2

TOTAL

Tabela I

7

17

19

43

Tabela U

-
1

1

2

Classi

fi cação

l9

29

3e

4a

5a-

6°-

79

88

9»

10»

11a

12e

138

Matr

984

4514

11103

'869

4561

2130

4481

4509

3971

11277

13079

6898

7574

Nfvel

22

22

22

22

21

21

21

21

21

21

21

21

20

N O M E

José Humberto Freire Quei
roz

Alfredo Obliziner

Wilson Bezerra

Francis ca Miguel

José Pereira Batista

José Helder de Souza

Luiz Bezerra Torres

Mário de Almeida

Hermilo Souto Nábrega

Paulo Manhaes de Almeida

Norton de Camargo Passos

Wolney MiUkrmem

Donalva Caixeta Marinho

I

M

f*

~

t»

**

«#

M

**

-

m

**

«t

-

li

M

H

w

-

20/11/61

M

H

m

o

•

m

•

12/07/65

III

21/05/69

21/05/69

•

. \

21/05/69

21/05/69

04/03/70

04/03/70

06/03/69

1»

«

•

19/02/70

IV

03/01/69

03/01/69

»

-

03/01/69

03/01/69

06/02/69

06/02/69

06/02/69

»

*

• , '

06/02/69

V

M

-

M

M

27/09/72

-

M

M

M

M

~

**

M

VI

3 712

750

748

0

750

750

0

0

0

1903

404

0

1 210

VII

3712

4578

3575

2334

3456

3790

1 246

1 246

1 147

1903

2850

1456

1 210

VIII

3 712

4578

3575

3648

4206

4540

4505

3306

3596

5294

4651

1456

2 725

IX

4394

4578

5676

5227

4206

4540

4751

4851

3651

5294

4651

4593

2 725
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Classl
ficação Matr. Nível N O M E 111 IV VI Vil VIU IX

14a

158

16a

17a

18a

19a

208

21 9

22*

23a

249

258

26a

27a

28a

8721

4078

3678

3017

6777

6598 <

2219

4511

4518

6201

1962

12187

16607

5672

5170

20

20

20

20

20

16 •

16

16

16

16

16

14

14

12

12

Altíno Costa Filho

José Hermelindo de Oliveira

Zózima Guimarães

Leida Cunha Silva

José Pedro dos Santos

Walter Albuquerque Mello

Olínpio de Melo Pires

José Dalwan Loureiro Lima

Nelson Garrido

Moacyr Campos Valladares

António Castelo Branco

Manoliciana Naveira E sieves

Wander Gontijo Rezende

José Jesus 'da Cunha Júnior

Lia Panto já Milhomens

07/01/66 19/02/70

04/03/70

04/03/70

19/02/70

04/03/70

06/11/64 -

m m m

• w •

* • »

.

.

» m M

• • •

.

«• «• •

06/02/69

06/02/69

06/02/69

06/02/69

06/02/69

•

•

m

-
M

-

-
M

-
«t

• '

1

1

1

1

3

4

3

3

3

-

4

2

3

3

961

246

237

209

101

704

320

775

769

499

446

561

796

714

702

1

1

1

1

3

4

3

3

3

2

4

2

3

3

961

246

237

209

101

704

320

775

769

499

970

561

796

714

702

2249

3714

3690

3659

3501

3704

4320

3775

3769

3499

2970

4561

5 123

3714

3702

2249

4513

4540

3659

3501

4227

4320

3775

3769

13254

5466

4561

5123

4705

3 702

Critérios de Classificação e Desempate ( art. 12 e parágrafo único do Decreto n8 2373, de 24/9/73 ).

CLASSIFICAÇÃO » Maior nível ou valor de vencimento.

DESEMPATE

I .

II

UI

IV

V

VI -

Vil

VL1I .'

IX

Ingresso por concurso público no cargo atual.

Ingresso por concurso publico ou prova pública de habilitação no cargo que legalmente antecedeu o atual.

Aproveitamento no Quadro Permanente do Distrito Federal ( Decreto . Lei na 274, de 28/2/67 ).

Aprovação na Prova de Suficiência para aproveitamento no Quadro Permanente.

Conclusão do Curso de Treinamento de Supervisores C C T S ).
*

Maior tempo na classe.

Maior tempo na série de classes ou classe singular.

Maior tempo de serviço público no Distrito Federal.

Maior tempo de serviço público.

OBSERVAÇÃO :

Os candidatos que não desejarem ser incluídos no Novo Plano, deverão comparecer no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data

da publicação deste Edital, à Coordenação do Sistema de Pessoal, Edifício Brasília, II9 andar, no horário de 14:00 às 17:30

horas, para assinarem o respectivo TERMO DE DESISTÊNCIA.
Brasília, ? de março de 1974.

Homologo os presentes resultados

Em: > /. 3 /1974.

CU) F*ER*RE1RA LOPES FILHO
Secretário de Administração do

Distrito Federal

JOSE EXPEDICTO BARBOSA

Diretor

(Republicado por haver saído com incorreção no original)
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SECRETARIA DE FIHANÇAS

DKPARTJH3NTO Dl RECEITA

DIVISlO DE FISCALIZAClO

Brasília, 30 de janeiro de 1974

BPITAI NB 00/74 - II INSPETORIA FISCAL

O Inspetor Fiscal da II Inspetoria Placai da Divisão de Fiscalização do De

portamento da Heceita/SEP, torna piíblico a lavratura do AUTO DE INFRAÇiO e

APREENSIO n« 24.637, 17 de outubro de 1973, aaaim caracterizado: Aoo dezes.

este diafl do mêa de outubro do ano de 1973. na II Inspetoria Fiscal, onde'

ma achava no exercíicio da Fiscalização de TRIBUTOS DO DISTRITO FEDERAL, v

verifiquei que EDMUÍDO FERREIRA REZENDE, inse. nC 123.317) estabelecido na

Quadra 02, Lote 02 Brs.zland.ia, com negocio de Secoe e Molhados , infringiu

o disposto no Art. 49, Decreto-Lei 82/66, combinado com ai letras "a" e"b"

do inciso IV, da Portaria "It" nB 01, de 12-01-67 e Art. 61 do Decreto-lei -

82/66, pala constatação das seguintes Irregularidades: Deixou de recolher

o ICM lançado a na* recolhido no valor total de Ctt 18,72 - imposto. Deixou

de recolher o ICM eobre o valor tributável de Cr* 355,13, referente omissão

da vendas apurada através das despesas, conforme Demonstrativo da Ficha A-

nalítioa da Conta Mercadoria e Besiuno da Conclusão Fiscal. Feio que lavra,

o presente auto de infração e apreensão em 4 (quatro) vias, assinado por '

mim, autuante. Cutrossim, fica o infrator cientificado de que devera! apre

sentar defesa'escrita acoapanhada das provas que entender necessárias, no

prazo de 20(vinte) dias COBO dispõe os artigos 252 e 247 inciso III, da -

Lei nB 4.191, da 24/12/62, sob pena de REVELIA. Distrito Federal, 17 de ou

tubro de 1973, Heieon Alves Louzeiro, Agente Fiscal de Tributos.

DISTRITO FEDERAL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAI

Secretaria de Finanças

Departmanto da Receita

Divisão de Fiscalização
Brasília, 30 de Janeiro de 1974-

EDITAL RB 02/74 - II INSÍETORIA FISCAL

O Inspetor Fiscal da II Xnspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do

Departamento da Receíta/SEF, torna piíblico a lavratura do AUTO DE INFRA

ÇlO E APREENSIO n8 24.112, de 12 de novembro-de 1971, assim caracteriza

do: Aos dez dias do mês de novembro do ano de 1971, no Setor de Baixa '

da II Inspetoria Fiscal, onde me achava no exercóicio da Fiscalização

de TRIBUTOS DO DISTRITO FEDERAL, verifiquei que TOHAZ & HEHRItJUE LTDA .

inscrição nB 123.321, estabelecido na C-9, lote 13, loja 02, Taguatinga

DP, com negócio de CORETTE CALÇADOS, infringiu o disposto nos artigo 49

61 e 70 do Decreto-Lei n? 82 de. 26.12.66, combinado com os artigos 73 ,

74 e 112 do Regulamento baixado pelo Decreto nB 252/63, em vigor confer

me o artigo XXXVIII, da Portaria "N" nB 01, de 12.01.67,e Item II, inci,

ao IV, da mesma Portariai e Item 2 da Instrução 003/69, DFR e artigo Ifl

do Decreto n« 031/69 e artigo 2B do Decreto nB l 294 de 19.02.70, pela'

constatação das seguintes irregularidades: l)Deixou de lançar em seu Re_

gistro de Entradas de Mercadorias, notas fiscais de compras no Valor -

tributável de Cr$ 7.364,08 conforme levantamento fiscal anexo. 2) Omitiv;

não lançou, não recolheu o ICM relativo a saídas de mercadorias no vá -

lor' tributável de CA 32.812,07, conforme demonstrativo fiscal anexo, re_

ferente ao exercóicio de 1971. Obs.: O débito fiscal acima foi apurado

em processo de Baixa para conclusão de encerramento das atividades da f

firma.Pslo que lavrei o presente auto de infração e apreensão em 4(qua-

tro) vias, assinado por mim, autuante. Outrossim, fica o infrator cien-

tificado de que deverá apresentar defesa escrita acompanhada das provas

que entender necessárias, no prazo de 20(vinte) dias, como dispõe os '

artigos 252 e 247 Ancião III, da Lei nB 4.191, de 2f.12.62, sob pena da

REVELIA. Distrito'Federal, 12 de novembro de ̂ .971, Hathanael de Sousa -
Ramos, Agente Fisca^de Tributos.

DISTRITO FEDERAL^

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
RECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DÁ RECEITA

DIVI3IO DS FISCALIZAClO

•
Brasília, 30 de Janeiro de 1974

EDITAL UB 03/74 - II INSPETORIA FISCAL

O Inspetor Fiscal d* II Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização

do Departamento da Receita/SEP, torna público a lavratura do TERMO A

DITIVO ao AUTO DE INFRAÇlO E APREENSÃO n» 24.112, de 12 de novembro1

de 1971» assim caracterizado: Aos 16 (dezes9eis)dlas, do mês de ju

lho de 1973, compareci ao estabelecimento da firma TOHAZ & HENRIQUE

LTDA. situada à C-9 lote 13, loja 02, Tacuatinga-DF, a fim de no exer

cicio de Fiscalização de Rendas do Governo do Distrito Federal, la-

vrei O presente TBRJIO ADITIVO ao AUTO Di3 riFRAÇlO E APRiGNSXO nfl '

24.112, de 12 ds novembro de 1971, para: corrigir o valor tributável

para Cr$ 7.659(80 conforme revisão e acrescentar o valor do ICK líqui

do de Q* 329,80 com o crldito fiscal de tâ 019,10, Ratificando os d£

mais dezeres do referido Auto de Infração e Apreensão. Distrito Fede.

ral, 16 de julho de 1973, Hathanael de Souza Ramos, Aponte Fiscal Je

Tributos.

GOVSRHO DO DISTRITO FEDERAL

3JCR3TARIA D2 FIIIAHÇAS

DKPARTA.42HTO DA RJCSITA

BIVISIO DJ FI3CALIZAÇIO

Brasília, 30 de janeiro de 1974

EDITAL Nfl 04.*74 - II IKSPBTORIA FISCAL

O Inspetor Fiscal da II Ingpetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do

Departamento da Receita/SEF, torna piSblico a lavratura do AUTO D3 INFRA

ÇÍO E APREEWSÍO nB 24.638, de 23 de outubro de 1973, assim caracterizada

Aos vinte e três dias ao mês de outubro do ano de 1973, na II Inspeto -

ria Fiscal, onde me achava no exercício da Fiscalização de TRIBUTOS DO

DISTRITO FSDERAL, verifiquei que BELA" UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA. inae.

nfl 125.910, estabelecido na CSB 07 lote 05, loja 10, Taguatinga-DF, con

negócio Blétro-Doméaticos, infrigiu o disposto nos artigos 69 e 73, do'

Regulamento baixa do pelo Decreto 252, de 25-10-63, combinado com o item

XXXVIII, da Portaria "H"01,de 12.01.67, pela constatação da seguinte ir

regularidade: Deixou de registrar no livro próprio e consequent emente '

recolher o ICM devido, das Notas Fiscais de compra constantes do demons

trativo de fls. l e 2, anexo, que passa a fazer parte integrante do -

presente Auto, como segue:

Exercício de 1968 - Q* 12.647,00 - Tributável

Exercício de 1969 - a$ U.84_5.75_ - Tributável

Soma .......... 04 30.492,75

Pelo que lavrei o presente auto de infração e apreensão em 4(quatro) '

vias, assinado por mim, autuante. Outrossim, fica o infrator cientifica

do de que deverá apresentar defesa escrita acompanhada das provas que

entender necessárias, no prazo de 20 (vinte) dias, como dispõe os arti-

gos 252 e 247 inciso III, da Lei nfl 4.191, da 24-12-62, sob pena de RE-

VELIA. Distrito Federal, 23 de outubro de 1973, Nelson Alves Louzeiro ,

Agente Fiscal de Tributos.

3T ..... r™
SOVEHIJO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE RBCEITA

DIVISÃO DE FISCALIZAÇlO

Brasília, 30 de janeiro de 1974

EDITAL NB 05/74 - II IIíSPETORIA FISCAL

O Inspetor Fiscal da II Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do

Departamento da Heceita/SBF, torna piíblico a lavratura do AUTO DE INFRA

ÇSO E APREENSIO na 24.640, de 30 de outubro de 1973, asaia caracteriza-

do: Aos trinta dias do mês de outubro do ano de 1973, na II Inspetoria1

Fiscal, Taguatinga-DF , onde me achava no exercóício da Fiscalização de

TRIBUTOS DO DISTRITO FEDERAL, verifiquei que GALVÍO & CIA LTDA. inflcri-i

cão nfl 122.414, estabelecido na C-10 Lote 09 Loja 02 - Taguatinga-DF, '

com negócio de FARHÍCIA, infringiu o disposto no artigo 49, do Decreto-

Lei nB 82/66, combinado com as letras "a" e "b" do inciso IV, da Porta-

ria "N" nB 01, de 12.01.67, pela constatação da seguinte irregularidade:

Deixou de recolher o ICM lançado, nos meses : junho;julho e setembro de

1968, no valor total de Cif 1.871,07 (sen crédito), tudo conforme demons

trativo de levantamento fiscal, anexo que passa a fazer parte integran

te do presente Auto. Pelo que lavrei o presente auto de infração e apre.

ensao em 4 (quatro) vias, assinado por mia, autuante. Outrossim, fica o

infrator cientificado de que deverá apresentar defesa escrita acompanha

da das provas que entender necessária?, no prazo de 20 (vinte) dias, como

dispõe os artigo 252 e 247 inciso III, da Lei nB 4.191, de 24. 12. 62, sob

pena de REVELIA. Distrito Federal, 30 de outubro de 1973, Nelson Alves'

Louzeiro, Agente Fiscal de Tributos.

autuante.Outroasiu, fica o infrator cientificadode que deverá apresentar djj

ícsa escrita acompanhada das provas que entender necessárias, no prazo de *

20 dias(vinte)dias, como dispõe os arts.252 e 247,inciso III, da lei 4.191,

de 24 de dezembro de 1962, sob pena de RSVELIA. Distrito Federal, 14

de janeiro de 1974, Fausto Chantin Morei, Agente Fiscal de Tributos.

GOVERNO DO DISTRITO F2DERAL

SECRETARIA DS FIAIiAKÇAS
DEPARTAMENTO DA RECEITA

DlVI310 DE FISCALIZAÇÃO

Brasília, 30 de janeiro de 1974

EDITAL Nfl 06A4 - II INSPETORIA FISCAL

O Inapetor Fiscal da II Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do De-

partamento da Receita/SEF, torna pilblico a lavratura do AUTO DE INFRAÇXO e

APREBHSlO na 34.016 de 14 de janeiro de 1974, assim caracterizado: Aos 14'

dias do mês de janeiro do anc de 1974. nft II Inspetoria Fiscal, às 16,00 ho

rãs , onde me aheava no exercício da Fiscalização de TRIBUTOS DO DISTRITO '

FEDERAL,verifiquei que F.GALDINO DE ARAÚJO, inscrição nfl 119.129,estabeleci

do na C-9 loja 01 Taguatinga-DF,com negócio de Bar e Restaurante, infringiu

o disposto no artico 49, do Dec.Lei n2 82/66,combinado com as letras "a" e

"b" do inciso IV, da Portaria "H"nfl 01, de 12.01,67. Artigo l»do Dec.931,de

29.01.69.Artigo 2» do Dec.1.294, de 19 de Fevereiro de 1970.Artigo I6,ít«m'

I, do Regulamento baixado pelo Decreto 1.697/71,e Artigo Gl do Dec.-loi

02/G6 Je 26-12-66, pela constatação daa se.iuintcs irrecularidaJe3:Item I: '

Deixou tie recolher aos cofroa do Govarno do Distrito Pudaral, o imposto so-

bro circulação de mercadorias devido, tendo r>m vista o aou não rocolhimento

noa períodos próprios como oocue:

Período V.Tributável Cré-Zito Fiscal Imposto j, Recolher

-o- 90,37 ,

-o- 53,61

4.504,78 9.562,61

3.553,39 3.174,19

a cofrea Ao GDJT, o importo sobre circulação *

Jan/68 602,50

?ov/G9 357,45

1970 93.783,97

1.97 1 42,968,05

Item II: Duixou da recolher

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE PINAHÇAS

DEPARTALL2NTO DA R3CEITA

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

Brasília, 30 de janeiro de 1974

EDITAL H» 0?A4 - II INSPETORIA FISCAL

O Inspetor Fiscal da II Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Da.

partamento da Receita/SEF,' torna pilblico a lavratura do AUTO DE INFRAÇlO a

APREENSÍO nB 24.641, de 30 de outubro de 1973, assim caracterizado: Aos '

trinta dias do mês de outubro do ano de 1973, na II Inspetoria Fisoal-Ta -

guatinga onde me ahcava no exercc*Ício da Fiscalização de TRIBUTOS DO DI3 -

TRITO FEDERAL, verifiquei ou e GALVÍO & CIA LTDA. inscrição nB 122.414» es-

tabelecido na C-10 lote 09 loja 02, Taguatinga-DF, com negócio de FARMÍCTA

insfringiu o disposto no art. 61, do Decreto-Lei n& 82/66,pala constatação

da seguinte irregularidade: Deixou de recolher o ICH sobre a diferença en-

contrada atravás da Ficha Analítica da Conta Mercadorias s a consequente '

falta de emissão de Notas Fiscais de Vendas, durante o exercício de I960 ,

tudo conforme Ficha Analítica da Conta Mercadorias que passa a constituir'

peça do presente Auto.Pelo que lavrei o presente auto de i4fração e apreen

são em 4 (quatro) vias, assinado por mim, autuante. Outrossim, fioa o in-

frator cientificado de que deverá apresentar defesa escrita acompanhada dea

provas que entender necessárias, no prazo de 20(vinte)dias, como dispõe oa

artigos 252 e 247 inciso III, da Lei n& 4.191, de 24-12-62, sob pana de RB

VELIA. Distrito Federal, 30 de outubro de 1973, Nelson Alves Louzeiro,Afian

te Fiscal de Tributos.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FIIUNCA3

DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISÃO DE FISCALIZAÇlO

Brasília, 30 de janeiro de 1974

EDITAL KB 8/74 - II INSPETORIA FISCAL

O Inspetor fiscal da II Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do '

Departamento da Receita/SEF, tonna público a lavratura do AUTO DS INFRA -

ÇÍO E APREENSIO nC 22.474 de 26 de setembro de 1973, assim caracterizao t

Aoe vinte e seis dias do mês de setembro do ano de 1973, oa II Inspetoria

Fiscal de Taguatingai-DF, onde me achava no exercício da Fiscalização de

TRIBUTOS DO DISTRITO FEDERAL, verifiquei qua AUGUSTO DIAS DS OLIVEIRA,in«

crição(sem inscrição)estabelecido em lugar incerto e não sabido, infrin -

giu o dispôs no art. 18, item I do anexo l a que se refere o Art. 2B do '

Regulamento aprovado pelo Decreto nB 1*697, de 27 de maio de 1971, pela -

constatação das seguinte irregularidade: Deixou de emitir Rota Fiscal e

recolher o ICK pela saída de 85 k*, de carne suína no valor tributável de

Oí 850,00(oitocentos e cinquenta cruzeiros).Pelo que lavrei o presente au

to de infração e apreensão em 4 (quatro) vias, assinado por mim, autuante.

Outrossim, fica o infrator cientificado de que deverá apresentar defesa -

escrita acompanhada das provas que entender necessárias, no prazo de 20

(vinte) dias, como dispõe os artigos 252 e 247 Inciso III, da Lei na 4191,

de 24-12-62, sob pena de REVELIA. Distrito Federal, 26 de setembro de '

1973, José Ribamar Costa, Agente Fiscal de Tributos.

ie us, doviao no valor tributável do Cii 2.339,22 e Jr324.B30,49, res

noc oxerciciou du 1967 e 19t>9,ruferBntu u. oraiasSo du Vondas a-
rtcJ.u:iMO fiacul, dn.iuolo.-j exercícios,Otis.: i>oduc:To ae 554,30 re-

,v:.ií.'i':nLo <li l1) parcela, c oaf .iVoceu^o 14.067//-.Polo quo lavrei
n L o l'i irjfr;.i';iio o 'i|irccna;u) ui.i 4((|ii-itro)vi'ia, anuinado por

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVI3SO DE FISCALIZAÇÃO

Brasília, 30 de janeiro de 1974

EDITAL Nfl 09/74 - II INSPETORIA FISCAi

O Inepetor Fiscal da II Inspetoria Fiscal da Divisão do Fiscalização do Depar

tamonto da Receita/Si!?, torna piSblico s, lavratura do AUTO DE IWFRAÇÍO E APRE-

ENSÃO NB 24.619, de 25 de outubro de 1973, assim caracterizado: *os vinte e

cinco dias do mês de outubro do ano de 1973, na II Inspetoria Fiscal, às 15:00

ttoras onde ran actava no exercício du Fiscalização de TRIBUTOS DO DISTRITO FE-

DERAL, verifiquei quo a Firma AHI.IA1 KAIIMUD AIIAUAD SARAU, inscrição n» 115,909 ,

entabolocido na QNP 29, lote 16 Toa uat ingá- DF , com necócio de Armarinho, infrin
Ciu o disposto noa arti^oa 49,61 e 70 do Dec. Lei 32/26-12-66, combinado com as
letras "a"e "b" do inciso IV, da Portaria "N"n<l 01, de 12/01/67, pela consta-
tação daa ooííiiintos irrecularidiidesia) Omissão de vendas no valor tributável*
de 'ã 40.560,43(qu.irenta mil e quinhentos e sessenta cruzeiros e quarenta e

oito centavos), relativos aoa exercéicios de 1969 e 1970, caracterizados pelo -

lev:intai.ient,o fiscal na Conta Mercadoria, procedido através do elementos da De

clarjição de Movimento Económico e ficha controle de Qaixu de Pagamento de ICH.

vi06.!3Gl,!>0(aeÍ3 mil o qucinliuntou u oo^i3 ut.;i o um cruzeiros e cinquenta centa



U IO l JVi i v» r rjurji\.t\L, sexia-teira, s ae março ae Pagina is

vos),relativo ao mês de dezembro de 1968,caracterizado pela diferença entre '

Declaração de Movimento Económico a Ficha Controle da Baixa de Pâ and.-.to do'

ICM,tudo conforme demonstrativos anexos que passam a fazer parte intâ ante cb

presente auto de infração.Débito apurado através da conclusão fiscal para bai

xá de inscrição ex-ofício,solicitada pelo processo 26 313/70.Pelo que lavrei!

o presente auto de infração e apreensão em 4{quatro!vias,assinado oor mim,au-

tuante.Cutrossim,f iça o infrator cientificado de que deverá apresentar defesa

escrita acompanhada das provas que entender necessárias,no prazo de 20(vinte)

dias,como dispõe oas arts.252 e 247,inciao III,da Lei 4.191,de 24.12.62, aob

pena da R2V3LIA.Distrito Federal,25 de outubro de 1973,V.'aldir Abreu,Agente Pia
cal de Tributos.

GOVERNO DO DISTRITO

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

Brasília, 30 de janeiro de 1974

EDITAL H"10/74 - II INSP.2TOHIA FISCAL .

O Inapetor Fiscal da II Inspetoria Fiacal da Divisão de Fiscalização, do De-

partamento da Eeoeita/SEP,torna publico a lavratura do AUTO DE IHFRAÇÍO E A

PREENSlO nB 24.591, de 17 de outubro de 1973, assim caracterizado:Aos deze*

sete dias do mês de outubro do ano da 1973, na II Inspetoria Piscai,onde me

achava no exercício da Fiscalização de TRIBUTOS DO DISTRITO FEDERAL, verifi

que! que a Firma Waaington Nórcio, insc.nfl 118.928, estabelecido na CNG-06,

lota 01 e 2, Taguatinga-DF,com negócio de Sorveteria, insfringiu o disposto

no Art.49, do Deereto-lei na 82/66, combinado com as letras "a" e "b" do in

ciso IV, da Portaria "H" nfl 01, de 12.01.67, e Art.lfl do Decreto 931,de 29

do 01.69* pela constatação das seguintes irregularidades:Deixou de recolher

saldo devedor do ICM, escriturado nos livros próprios no exercício de 1968,

no valor de Of 998,04(nove centos e noventa e oito cruzeiros e quatro canta

vos), conforme demonstrativo anexo. Deixou de recolher o saldo devedor do

ICM escriturado nos livros próprios no exercício de 1969, no valor de548,21

(o-iinhentoa e quarenta e oito cruzeiros e vinte e hum centavos), conforme '

demonstrativo anexo.Processo de Baixa de Ofício nB 27.163/70.Pelo que lavrei

o presente auto de infraçao e apreensão em 4(quatro)vias, assinado por min,
autuante. Outrossim, fica o infrator cientificado de que deverá apresentar'

defesa escrita acompanhada das provas que entender necessárias, ao prazo de

' 20(vinte)diaa, como dispõe os arts. 252 e 247 inciso III, da Lei nB 4.191 ,

» de 24.12.62, aob pena, de REVELIA. Distrito Federal, 17 de outubro de 1.973,

Garcino Elias do Nascimento, Agente Fiscal de Tributos.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISlO DE FISCALIZAÇÃO

Brasília, 30 de janeiro de 1974

EDITAL N« 11/74 - II IH3PSTOHIA FISCAL

O Inapetor Fiscal da II Inepetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do

Departamento da Receita/S£P, torna público a lavratura do AUTO DS INFRA

ÇlO E APREENSXO nfl 22.473 de 26 de setembro de 1973, assim caracteriza-

do: Aos vinte e seis dias do mia de setembro d* ano de 1973, na II Ins-

petoria Fiscal - Taguatinga-DF, onde me achava no exercício da Fiscali-

zação de TRIBUTOS DO DISTRITO FEDERAL, verifiquei que ANTÓNIO EDtóAH LJ

MA CAVALCANTE, inscrição nB Não consta no presente processo. Estabeleci

anteriormente na QE 34 Lote 33 - Guará II, infringiu o disposto no Art.

18 item I e Art. 20 item I do Anexo 01 a que ae refere o Art. 2B do Be-

gulamento aprovado pelo Decreto n" J..697 de 27 de maio de 1971, pela .*

constatação da seguinte irregularidade:Deixou de emitir Nota Fiacal e

recolher o ICM, pala saída de 4(quatro) peças de carne suína pesandol47

(cento e quarenta e sete) quilos no valor tributável de Ci$ 1.176,00(hum

mil cento e setenta e seis cruzeiros), conforme processo nfi 033.884/73.

Pelo que lavrei o presente auto de infraçao e apreensão em 4(quatroJviaa,

assinado por mim, autuante. Outrossim, fica o infrator cientificado de

que deverá apresentar, defesa escrita acompanhada das provas que entender

necessárias, no prazo de 20(vinte)dias, como dispõe oas Artigos 252 e '

247, da Lei 4.191 de 24.12.62, sob pena de REVELIA. Distrito Federal,26

de setembro de 1973, 3aa& Ribamar Costa, Agente Fiacal de Tributos.

' í I

GOVtíHNU DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DB FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA R3CEITA

DIVISXO DS FISCALIZAÇlO

Brasília, 30 de janeiro de 1974

EDITAL NU 12/74 - II IHSPETOHIA FISCAL

O Inspetor Fiscal da II Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Depar

tamento da Reteita/SEF, torna publico a lavratura do AUTO DB INFRAÇJtO E APRS-

HNSZO nB 22.416 de 20 de agosto de 1973, assim caracterizado: Aos dezessete '

dias do mês de agosto do ano de 1973, na II Inspetoria Fiacal-Taguatinga-DF,-

às 17:00 horas, onde me achava no exercc*icio da Fiscalização de TRIBUTOS DO
DISTRITO FEDERAL, verifiquei que Sebastião da Silva insc.nai24.203, estabele-
cido na CNB-05 Lote 01 Loja 04-Taguatinga, com negócio de Consertos em geral'

de Rád.e Tv. infringiu o disposto nos itens VI, VII e IV, da Portaria "N"n8 2,

de 16 de janeiro de 1967, pela constatação daa seguintes irregularidades: I -

Deixou de recolher o I.S.S. no valor de Ct$ 27,26(vinte e sete cruzeiros e vin

te ô seis centavos), relativo aos meses de novembro o deaembro/70tnum total'

tributável de Ci$ 1.363,00(huo mil e trzentos e sessenta e três cruzeiros),con

forme registro ou livro Registro de Operações.II - Deixou de recolher o I.S.S

no valor de Cr$ 6,32 (seia cruzeiros e oitenta e dois centavos), referente ao

tributável de Cri 341,26(trzentos e quarenta e um cruzeiros a vinte e seis cen

tavoa),pela omiasão de receita no exercício de 1970.Tudo conforme cópia de Ig

vantaoento anexa, que passa a fazer parte integrante o presente Auto.Obs,há-

bito apurado em conclusão fiscal para baixa de inacrição, aolicitada pelo pró

cesso de nfl 09.529/72.Pelo que lavrei o presente auto de infração e apreen.-

são em 4(quatro| vias, assinado por mim, autuante,Outrossim, fica o infrator'

cientificado de que deverá apresentar defesa escrita acompanhada daa provas -

que entender necessárias, no prazo de 20(vinte)dian, como dispõe os Arts.252'

e 247 Inciso III, da Lei nB 4,191, da 24.12.62, sob pena de REVELIA.Distrito'

Federal, 20 de agoato de 1973, Arabela da Cunha IJelo, Agente Fiscal de Tribu-

tos, i

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISlO DE FISCALIZAÇXO /

Brasília, 30 de janeiro de 1974

SDITAL NB 13/74 - II INSPETORIA FISCAL

O Inspetor Fiscal da II Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do De.

partamento da Receita/SEF, torna pilblico a lavratura do AUTO DE INFRAÇlO e

APRESNSXO n& 22.418, de 09 de outubro de 1973, assim caracterizado:Aos no-

ve dias do mês de outubro do ano de 1973? na II Inspetoria Fiscal-Setor de

Levantamentos, onde me achava no exercício da Fiscalização de TRIBUTOS DO

DISTRITO FEDERAL, verifiquei que a. firma J.Silvestre * Cia. Ltda.insc. nB

122.655, estabelecido na QNG 25 lote 01, Taguatinga-DF.com negócio de FAR-

HÍCIA, infringiu o disposto no item VIII do Art. 16 do Decreto n2252,de 25

de setembro de 1963, pela constatação da seguinte irregularidade: Deixou '.

de recolher o ICM, sobra o Fundo de Estoque de Mercadorias,existente sm -

1963,no valor tributável de Cr| 33-577,36(trinta e três mil e quinhentos e

setenta e sete cruzeiros e trinte. e sele-centavos). Tudo conforme cápia do

levantamento anexa,que passa a fazer parte do presente auto de infração. '

Obs.:Dé*bito apurado em conclusão fiscal para baixa de inscrição, solicita-

da pelo processo de baixa 3e ofício nfl 32 118/70.Pelo que lavrei o presen-

te auto de infração e apreensão em 4(quatro)vias, assinado por mim, autuan

te. Outrossim, fica o infrator cientificado de que deverá apresentar defe-

sa escrita acompanhada:, daa provas que entender necessárias, no prazo de '

20(vinte) dias, como dispõe os Artigos 252 e 247 inciso III, da Lei 4.191,

de 24.12.62, sob pena de REVELIA.Distrito Federal, 09 de outubro de 1973 ,

Arabela da Cunha Melo, Agente Fiscal de Tributos.

"' '-.-;.r̂ '̂.-v
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FIANANÇAS

DEPARTAMENTO DA R2CSITA

DIYISSO DE FISCALIZAÇXO

Brasília, 30 de janeiro de 1974
EDITAL NB 14/74 - II INSPETORIA FISCAL

O Inapetor Fiscal da II Inapetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Depar

tamento da Receita /SEF, torna público a lavratura do AUTO DS INBRAÇXO E APRE

EKSIO nB 24.687, de 24 setembro de 1974, assim caracterizado: Aoe vinte e qua

tro dias do mês de setembro do ano de 1973, na II Inspetoria Fiscal,às 9:00 '

horas, onde me achava no exercóicio da Fiscalização de TRIBUTOS DO DISTRITO -

FEDERAL, verifiquei que a firma LUMINOSOS BRASÍLIA LTDA. insc.nfl 124.732, es-

belecido na CNB 01 lote 14,Taguatinga-DF,com negócio de Ind.e Com.de Letreiros
luminoaos com assistência téVnica , infringiu o dispôs no ítem VI, da Prota -

ria "N" nfl 02 de 16/01/67,íttn IV, letras "a" e "b" da Portaria "HMnfl 01 da1

12/01/67,e Artigos 61 e 63, do Dec.nfl 82/26A2/66,pela constatação das seguin

tes irregularidades: a)Deixou de recolher o ISS devidamente escriturado no li

vro de Registro de Operações referente ao exercício de 1968,no valor de 3$

Crt 34,99 (oitenta e quatro cruzeiros e noventa e nove centavos)b) Deixou de1

recolher o ICM no valor de Crií 44,8l(quarenta e quatro cruzeiros e oitentaahum

centavos).devidamente escriturado no livro próprio, débito apurado referente*

a dezembro de 1968.c)0missão de venda no valor tributável de Ctí 2.662,00(dois

mil e seiscentos e sessenta e doia cruzeiros).gerando um débito no valor de

Cia 399,30 (trzentoaenoventa e nove cruzeiros e trinta centavos),pela não anãs

são de documentos fiscais, caracterizando tudo conforme levantamento e conclu

são fiscal que passa a fazer parte deste auto de infração.Obs.: o levantamèn*

to foi procedido conforme o pedido de baixa pelo processo nfi 007.843/70.Pelo'

que lavrei o presente auto de infração e apreensão em 4-(quatro) vias, assina-

do por mim, autuante. Outroasim, fica o infractor cientificado de que deverá a

presentar defesa escrita acompanhada daa provae que entender necessárias, no

prazo de 20(vinte)dias, como dispõe os Arts. 252 e 247 inciso III, da Lei nfl

4,191, de 24.12.62, sob pena de REVELIA. Distrito Federal, 24 de setembro de

1973, llanoel Pelício1 de Lima, Agente Fiacal de Tributos.

J
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISlO DE FISCALIZAÇÃO

Brasília, 30 de janeiro de 1974

SDITAL Hfi 15A+ - II II13PSTORIA FISCAL

O Inspetor Fiacal da II Inapctoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do

Departamento da Heceita/SEF, torna pilblico a lavratura do AUTO DE II1FRA

ÇSO E AH132IISSO no 24.587 de 03 de agosto de 1973, aaaim caracterizado:

Aos três dias do mês de agosto do ano de 1973, na II Inspetoria Fiacal,

àa 9:00 h e 20 m. onde me achava no exercíicio da Fiscalização de TRIBli

TOS DO DISTRITO F3QERAL, verifiquei que SEBASTIXO BEZERRA DA SILVA, insc.

nB (não consta), estabelecido na 3ND 52 Lote 25 Taguatinga-DF, com neg£

cio d̂  Açougue, infringiu o disposto nos Artigoa 18 item I e 20 item I,

do anexo l a que se refere o Artigo 2a do Regulamento baixado pelo Dec.

na 1.697, de 27 de maio de 1971, pela constatação da seguinte irregui

laridade : Deixou de emitir Nota Fiscal pela saída de 323 Kg de carne '

bovina no valor tributável de Cit 1.453,00; 40 Kg de viçaras no valor tr£.

butavel de Cri 200,00; 42 Kg de carne caprino no valor tributável de 04

336,00; 70 Kg. de carne de auino no valor tributável de o* 560,00;35 Kg

de víceras de auino no valor tributável de Cií 175,00 e 16 Kg. de moco -

tos ao valor tributável de C4 80,00, Pelo que lavrei o presente auto da

infraçao e apreensão em 4 (quatro) vias, assinado por mim, autuante.Ou-

troasim, fica o infrator cientificado da que deverá apresentar defesa '

escrita acompanhada das provas que entender necessárias, no prazo da 20

(vinte) dias, como dispõe oa Artigos 252 e 247 inciso III, da Lei n>

4.191, de 24.12.62, sob pena de REFELIA. Distrito Federal, 30 de agoato

de 1973, Gercino Elias do Nascimento, Agente Fiscal de Tributos*

GOVERNO DO DISTRITO FBDEBAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO M RECEITA

DIVISlO DS FISCALIZAÇÃO

Brasília, 30 de janeiro de 1974

BDITAL N« 16/74 - II INSPETORIA FISCAL

O Inspetor Fiscal da II Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do De-

partamento da Beceita/SEF, torna publico a lavratura do AUTO DE INFRAÇlO E

APREENSXO n> 22.417, de 08 de outubro de 1973. assim caraoterizodo:Aoa oito

dias do mês de outubro do ano de 1973,na II Inapetoria Fiscal,Setor da Lê -

vantamentoi onde me achava no exercíicio da Fiscalização de TRIBUTOS DO DIS

TRITO FEDERAL, verifiquei que a firma Hohd Ahmad Mahmud Mustafa El Jabari ,

insc. nB 124.694, estabelecido na CND 04 loteOl, loja 01, Tag. oom negócio

de confecções de Sandália Plásticas, infringi1* c disposto no artigo 18, do

Decreto 931, de 29.01.69 e artigo 61, do Dacreto-lei 82, de 26.12.66, pela

constatação das seguintes irregularidades: Deixou da recolher o SALDO DEVE-

DOR de ICM no valor de ú$ 335,67 referente a dezembro/69, devidamente rogis

trado no livro de saída de mercadorias. Missão de vendas caracterizada pala

falta da emissão e lançamento de notas fiscais de aaídas de mercadorias,a -

carretando falta de recolhimento de ICU, no valor de úi 3.385,02, no exerĉ

cio da 1970, Tudo conforme cópia de levantamento anexa, que paasa a fazer '

parte integrante do presente auto.Obs.:os debitoa foram apuradoe am conclu-

são fiscal para baixa de inscrição, solicitada pelo procasao n> 30.231/70 -

baixa de offício. pelo que lavrei o presente auto de infração • apreensão '

em 4(quatro)vias, assinado por mim, autuante. Outrossim, fica o infrator -

cientificado de que deverá apresentar defesa escrita acompanhada daa provaa

que entender neceasárias, no prazo de 20(vinte)dias, como dispõe oa artigos

252 e 247 inciso III, da Lei nB 4.191, de 24-12-62, sob pana de REVELIA.DIS

TRITO FEDERAL, 08 da outubro de 1973, Arabela da Cunha Melo, Agente Fiacal1

da Tributos.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FIANANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISlO DE FISCALIZAÇlO

Brasília, 30 de janeiro de 1974

EDITAL NB 17/74 - II INSPETORIA FISCAL

O Inspetor Fiscal da II Inspetoria Fiscal da Diviaão de Fiacalizaçaão do

Departamento da Recaita/SEF, torna publico a lavratura do «T̂ O DE INFRA-

ÇjO E APR3EHSÍO nB 24.953 de 07 de novembro de 1973, assim caracterizado:

Aos sete dias do mêa de novembro do ano de 1973, na II Inspetoria Fiscal,

Setor de Levantamento, onde me achava no exercò*icio da Fiscalização de *

TRIBUTOS DO DISTRITO FEDERAL, verifiquei que O.R.D'Olivaira, insc.126670,

estabelecido na QND-25,easa nfl 32, Taguatinga-DF, com negécio de extra -

çao de araia, cascalho e material de construção, infringiu o disposto no

item 2, inciso VI, e VIII, da Portaria "N" nfl 02, de 16/01/67, pela cons

tatação da seguinte irregularidade: Deixou de recolher o ISS, devidamen-

te lançado nos livros próprios, relativo aos exercc*ioioa abaixo discrimi

nados:

1968 QC 218,14

1969 " 369,21

1970 " 452.19

TOTAL 1.039,54

Tudo conforme demonstrativo anexo que paasa a fazer parte integrante do'

presente Auto de Infração. Obs.: débito apurado em conclusão fiscal para

baixa de inscrição, conforme processo de baixa nfl 35.004/70. Pelo que Ia

vrei o presente auto de infração e apreensão em 4(quatro) vias, assina-

do por mim, autuante.Outrosaim fica o infrator cientificado de que deve-

rá apresentar defesa escrita acompanhada daa provas que entender neceasá

rias, no prazo de 20 (vinte) dias, como dispõe os artigos 252 e 247,inci

só III, da Lei nfl 4.191, de 24-12-62, aob pena de REVELIA. Distrito Fede.

ral, 07 de novembro^ de 1973, Vlaldir Abreu, Agente Fiscal de Tributos.



DISTRITO FEDERAL
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DISTRITO FEDERAL
n'iCRITARIA X Firi.'.KC.'.S

Brasilia, 06 ao fevereiro de 1974

3DITAI "« 03/74

O Inspotor Piscai da I Impntoria Piscai da 3d.vi,

cão de Fincalizaçno do Departaj.ieiito da Hoceito/j'2F, torna ni^bli

ca a lavratura do AUTO D3 IWRAÇZO ní 33.212, de 3 ío agosto Se

1973, nosiii1. caracterizado: Aon três dias do rae-3 de acosto do _a

no do 1973, ?.s 10:00 horas, no CTJ-Ud. Berairdo 3ay?o, s/504, o_n

de ne achava no exercício da Jirscalização íe 31IDDTC3 DO 3KTHI

TO JSOTIAL, verifiquei nue a lotárica Irene Itda., inscrição nC

125.027, estabelecida no C3-3d. Bernardo Jayão, s/504, com ne^rf

cio de lotcria, infringiu p disposto no Artigo 67 do Regulanen
i •.

to baixado pelo Decreto 1.603, de 08.02.71, pela constatação da

seguinte irregularidade: mudou-se do ender-aço acima para local

igromdo 'aã* aproximadamente um ano, sem comunicar a repartição

fiscal cotr.petente, nos termos do rogular.ento 2!n vigor. Pelo que

lavrei o pr.:aonte Auto de Infração 3n 4 (quatro) vias, assinado

por mim, autuante. Outrossim, fica a infratora cientificada de

que daverá apiY:s?;vtar defesa escrita, nos termos dos Artigos •

252 e 247, inciso III, da lei n= 4.191, dá 24.12.62, nconpanha

da das provas que entender necessárias, no ?razo de 20 (vinte)

dias a contar desta data, sob pena do R'V3UA. ]}ígtrito Pede

ral, 3 de agosto ile 1974 - JOS2 GjRAIDC C:;<5RIO,/Agente Piscai

de Tributos - GDF.

Inspetor Piscai - I Inspetoria

Viato:

Joaquim Regi
Diretor da Div

giitaldo Di
isajo Ue Ti

,as da Llata
.3calização-C3F

DISTRITO FEDERAL

S3CEIARIA BE PIMAIICAS

Brasília, 05 de fevereiro de 1974

ADITAI I!° 04 /?4

O Inspetor Piscai da I Inspetoria Piscai da Divj.

são de Fiscalização do Departamento da Receita/SE?, torna pilbli

ca a lavratura do AUTO DE IKPRAÇIO n» 33.223, de 28 de agosto

de 1973, assim caracterizado: Aos vinte e oito dias do mês de

agosto do ano de 1973, na I Inspetoria Piscai, às 9:00 horas,

onde me achava no exercício da Fiscalização de THIBOTOS DO DE

TRIIO F3DEHA1, verifiquei que Kariane Vianne Cavalcante, inscr^

cão n« 140.616, estabelecida no CBS 408 - Bloco "B" - Sobreloja

11, com negídio de ginástica corretiva, infringiu o disposto no

Artigo 67 do Regulamento baixado pelo Decreto n» 1.603/71, pela

constatação das seguintes irregularidadcs: l!udou-se para local

ignorado, não comunicando à Repartição Piscai competente o seu

novo endereço, dentro do prazo regulamentar. - lavrado em aten

dimento da CIO n» 100.310, de 30.07.73. Pelo que lavrei o pré

sente Auto de Infração em 04 (quatro) vias, assinado por mira,

autuante. Outrossim, fica a infratôra cientificada de que deve

rá apresentar defesa escrita acompanhada das provas que enten

der necessárias, no prazo de 20 (vinte) dias, COJT.O dispõem os

Artigos 252 e 247, inciso III da lei n» 4.191 de 24^2.62, a

contar desta data, sob pena de REVE1IA. Distrito liderai, 28 de

agosto de 1973. JOSS GEMIDO OSÓRIO, Agente Piscada Tributos

- GDP.

Inspetor Pisoai - I Inspetoria

Joaquim Reglnfcldo 4jias da Matt.
Diretor da DiviaãVde PiscaJ-ização-SEE1

DISTRITO FEDERAL
^C:I:'J;:,RIA D; ?I::A::ÇA:J

Braraília, 05 do fovcroiro -;e 1974

.aiIAI OT 05 A4

O Inspetor Fiscal da I Inspetoria Fiscal da Divisão

de Fiscalização do Departamento da ?.eceita/^>^F, torna piíblica a

lavratura do AUTO 33 EIFItAÇiO n' 33.184, de 14 de junho de 1973,

assim caracterizado: Aos quatorze dias do mês .lê junho do ano de

1973, na I Inspetoria Piscai, as 15:00 horas, onde me achava no

exercício da Fiscalização de TRIBUTOS DO DETRITO FSjMRAIi, verifi

quei que '". ludewig-Importação e Representação, inac. nfi 128.593,

estabelecido no C3-3d. Karistela, Sala 204, com negócio de Repre

sentações, infringiu o disposto no Artigo 67 do Regulamento baixa

do pelo Decreto 1.603, de 08 do fevereiro de 1971, pela constata

cão das seguintes irregularidades: deixou de comunicar ao Cadas

tro Piscai da Divisão de Tributos Diversos do Departamento da Re

ceita/3EF, a mudança do seu endereço do local acima, tomando dês

tino ignorado. Obs.: Auto de Infração lavrado em atendimento da

CIO 10.466, de 04.05.73. Pelo que lavrei o presente Auto de Infra

çao em 04 (quatro) vias, assinado por ciim, autuante. Outrossim,

fica a infratôra cientificada de que deverá apresentar defesa es

crita acompanhada das provas que entender necessárias, no prazo

de 20 (vinte) dias, como dispõem os Artigos 252 e 247, inciso III

da lei n» 4.191, de 24.12.62, a contar desta data, siab pena de RE

V31IA. Distrito Federal, 14 de junho de 1973 - JOSJ' dSRAIDO 030

RIO, Agente Fiscal de Tributos - ODP.

i Barbosa
ífispétor Piiícrâl - I Inspetoria

VISTO:

Joaquim Reginaldo "Sias da Kata

Diretor da Divisão ije Fiscalização-3SF

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FI11AKCAS

Brasília, 06 de fevereiro de 1974

EDITAI K" 06 /H

O Inspetor Fiscal da I Inspetoria Fiscal da Divi

são de Fiscalização do Departamento da Receita/^SP, torna pilbli

ca a lavratura do AUTO DE ItIFRAÇIO n« 23.950, de 08 de março de

1973, assim caracterizado: Aos oito dias do mês de março do ano

de 1973, na Sala da I Inspetoria Piscai, onde me achava no exer

cicio da Fiscalização de TRIBUTOS DO DISTRITO FSD3RAI, verifi

quei que Monteiro í: Cia. Itda., inscrição n! 125.221, estabele

eido no OS-Ed. Bernardo Sayão, sala 202, com negíoio de bar e

lanchonete, infringiu o disposto no Artigo 36 combinado com o

73, item VI, letra "a"; Artigo 29 combinado com o 73, item III,

letra "b"; e Artigo 33 combinado com o 73, item I, letra "c",

todos do Regulamento baixado pelo Decreto ní 1.697, de 27 de

maio de 1971, pela constatação das seguintes irregularidades: Re

cusou-se a apresentar ao Pisco os livros e demais documentação

relacionados na intimação n« 21.384, de 11.07.72; deixou de co

municar a mudança do seu endereço; deixou de requerer baixa da

firma no prazo regulamentar aprfs o encerramento das atividades.

Ref. Processo 16.475/72. Pelo que lavrei o prôsente Auto de In

f ração em 4 (quatro) vias, assinado por raim, autuante. OutrOja

sim, fica o infrator cientificado de que deverá apresentar defe

sã escrita acompanhada das provas que entender necessárias, no

prazo de 20 (vinte) dias, a contar desta data, como dispõem os

Artigos 252 e 247, inciso III, da lei nf 4.19Ít, de 24 de dezem

bro ie 1962, sob pena de R3VE1IA. - Distrito/Federal, 08 de mar

ço de 1973. JOSB 03HAIDO 035RIO, Agente Fiscfflí de Tributos-C-DF.

Viato: CaílBa ltó'go~Bãrbosa
r f Inspetor Fiscal - I Inspetoria

Joaquim RegLnaldo Dias da Tatá
Diretor da Divisão de Piscalizacão-SSP

DISTRITO FEDERAL

^CRJTAIUA JJ PltUUCAÕ

Brasília, 07 de fevereiro de 1974

H« 07 /7A

O Inspetor Piscai da I Innpetoria Piscai da Divi

aão de Fiscalização do Departamento da Heceita/5EFf torna pilbli

cn a lavratura do AUTO D3 IIIPRAÇIO n» 33.188, de 15 de junho de

1973, assin caracterizado: Aos quinze dias do mês de junho do a

no de 1973, na I Inspotoria Piscai, às 9:00 horas, onde me acha

vá no exercício da Fiscalização de TRIBUTOS DO DISTRITO FEDE

HAL, verifiquei que Ouiar Portuna Pontes, inscrição n» 136.212,

estabelecido "no 03-06 - 3d. Sônia - Sala 307, com negado de gi

náotioa feminina, infringiu o disposto no Artigo 67 do Regula

nento baixado pelo Secreto nt 1.603 de 08.02.71, pela constata

cão tas seguintea irregularidades: mudou-se para local ignorado

f.em comunicar ao Cadastro Piscai da Divisão de Tributos Diver

aos do Dopartaiiento dn Receita, nos termos e nos prazos regula

montares. Obs. - Auto de Infração lavrado em atendimento da CIO

11.003, do 13. OS. 73. Pelo quo lavrei o presente Auto de Infra

cão era 4 (quatro) vias, assinado por mim, autuante. Outrossim,

fica o infrator cientificado de que deverá apresentar defesa es

crita aconipanhoda das provas que entender necessárias, no prazo

de 20 (vinte) dir.o, como dispõem os Artigos 252 e 247, inciso

III, da lei n« 4.191, de 24.12.62, a contar desta data, ,̂ ob pé

na de R3VS1IA. - Distrito Federal, 15 de junho de 1973/-' JOSS

GtITliLDO OSÓRIO, Asente Piscai fie Tributos - GD?. *

Visto:

' Barbosa
Inspetor Fiafcal-I Inspetoria

/

Joaquim Hegiial'dcl tíias da Hlata
«tor da Divise»'de Fiscalização-ção-SSP

DISTRITO FEDERAL
S3C1ÍSTARIÍ DE PIKAHCAS

Brasília, 07 de fevereiro de 1974

EDITAI H» 08A4

O Inspetor Fiscal da I Inspetoria Piscai da Divi

são de Fiscalização do Departamento da Receita/^EP, torna pjí

blica a lavratura do AUTO DE INPRAÇIO n» 33.222, de 28 de agog

to de 1973, assim caracterizado: Aoa vinte e oito dias do mês

de agost o do ano de 1973 na I Inspetoria Fiscal, às 9:00 ho

rãs, onde me achava no exercício da Fiscalização de TRIBUTOS

DO DISTRITO F3DEHAI, verifiquei que Kaurício Kosken de Piguei.

redo ltda., inscrição nfi 129.237, estabelecido no CS - Ed» Bej?

nardo Sayão - Sala 301, com negócio Ce colocação e limpeza de

vidros, infringiu o disposto no Artigo 67 do Regulamento baixa

do pelo Decreto nfl 1.603/71, pela constatação das seguintes ir

regularidades: mudou-se do local acima para endereço ignorado

sem comunicar à repartição fiscal competente o seu novo endere

ço, dentro do prazo regulamentar. - lavrado em atendimento da

CIO n» 11.161, de 17.08.73. Pelo que lavrei o presente Auto de

Infração em 4 (quatro) vias, assinado por mim, autuante. Ou

troesim, fica o infrator cientificado de que deverá apresentar

defesa escrita acompanhada das provas que entender necessárias

no prazo de 20 (vinte) dias, como dispõem os A-tigos 252 e 247,

inciso III, da lei n» 4.191, de 24.12.62, a contai desta data,

sob pena de HSVEIIA. - Distrito Federal, 28 de alisto de 1973.

José* Geraldo Osório, Agente Piscai de Tributos/V/JSllF.

Carioca HegoTarbosa
Inspetor Pis/sal - I Inspetoria

Visto:
Joaquim ReginaidoVDias da Mata

Diretor da Divisão de Fiscalização-GDF

DECLARAÇÃO

CIA de CIMENTO PORTLAND GOIÁS, estabelecida nesta Capital c/ Depósito de
Vendas de Cimento no S.I.A.- trecho 01 lote 1271- com inscrição do C.G.C, sob n°
33.160.367/0006 e inscrita no G.D.F. sob n° 07007239—6 Comunica para os devidos
fins que se encontra extraviado o referido Cartão de Inscrição do Governo do Dis-
trito Federal- G.D.F.

DECLARAÇÃO

CIA DE CIMENTO PORTLAND BARROSO, estabelecida nesta Capital com Depósito de Ven-
das de Cimento, no S.l.A. - trecho 01 lote 1271 - com C.G.C, sob n° 33.222639/0022 e Ins-

crita no G.D.F. sob n° 07007232—9 — Comunica para os devidos fins que encontra-se ex-

traviado o referido Cartão de Inscrição do Governo do Distrito Federal —G.D.F.

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 0,20


